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RESUMO

MODALIDADE NO DO PROCESSO LOCAL: coDrGo
UASG:

NUMERO NO
COMPRASNET:

PREGAO
ELETRONICO

2021.11.22.01 W\AA/V. COM PRAS N ET. GOV. BR 981 373 12201

REGISTRO DE PREçOS VISANDO A FUTURA E EVENTUAL AOUISIÇÃO DE AR COMPRIMIDO COM ACONDICIONAMENTO EM
CILINDRO DESTINADO AO HOSPITAL E MATERNIDADE SANTA TERESINHA, DE INTERESSE DA SECRETARIA DE SAUDE DO
MUNICÍPIO DE CAUCAIA/CE.

POR ITEM

. PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO - PGM

óncÃo(s) PARTtctPANTE(s):

. SECRETARIA MUNICIPAL DE SATJDE

DOS ATENDIMENTOS, PEDIDOS DE ESCLARECTMENTOS, tMPUGNAçÖES, RECURSOS E VTSTAS AO PROCESSO

Observaçöes lmportantes:
1)_Existindo divergência entre as informações constantes deste resumo e dos demais campos do edital e seus anexos, prevalecerão as
informações constantes deste resumo.
2) Havendo discrepåncia entre os textos constantes do edital e seus anexos, inclusive quanto a especificação dos produtos, unidades e
demais detalhamentos ante aqueles constantes da plataforma Comprasnet prevaleceráo as informaçöes constantes do edital e seus
anexos.

OBETO:

DATA DA ABERTURA: HORA DA ABERTURA TIPO: CRITÉRIO DE JULGAMENTO:

08 DE DEZEMBRO DE 2021 08H:30MlN MENOR PREçO

óncÃo GERENCTADoR:

LrctTAçÃo EXCLUSTVA OU
COM COTAS PAR.A ME E

EPP?
FORNECIMENTO: PRAZO PARA

ENTREGA: VIGÊNCIA DA ARP: POSSIBILIDADE
DE AMOSTRAS?

stM PARCELADO 24 (VTNTE E OUATRO)
HORAS 12 (DOZÊ) MESES SIM

TODOS OS ATENDIMENTOS E DEMAIS TRATATIVAS COM O(A) PREGOEIRO(A), serão realizados EXCLUSIVAMENTE por meio
virtual, mediante pedido formal a ser enviado através do e-mail: pregao02@licitacao.caucaia.ce.gov.br, asstrn como os PEDIDOS DE
ESCLARECTMENTOS, |MPUGNAçÖES, RECURSOS E PED|DOS Oe VrSi¡S AOS AUTOS.
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DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE LICITAçÕES

EDITAL DO PREGÃO ELETRONICO N.O 202'1.11.22.0'I
LtctTAçÃo coM LoTES/TTENS DE AMPLA pARTrCrpAçÃO E COM COTAS DE PARTTCTPAçÃO,

EM ATEND¡MENTO AO INCISO III DO ART. 48 DA LEI NO 123/2006.

PREÂMBULO

o DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE L|C|TAçÃO DA PREFETTURA MUNTCTPAL DE CAUCAIA,
através da Pregoeira designado e por ordem da(s) autoridade(s) competente(s) deste processo as
quais constam acima relacionadas, torna público para conhecimento de todos os interessados que as
08H:30M|N (OITO HORAS E TRINTA MINUTOS) do dia 08 DE DEZEMBRO DE 2021, através do
endereço eletrônico www.comprasnet.gov.br, em sessäo pública por meio de comunicação via
internet, dará início aos procedimentos de abertura e análise das propostas de preços, formalização de
lances e análise e verificação dos documentos de habilitaçäo da licitação modalidade PREGAO
ELETRONICO No 2021.11.22.01, do tipo MENOR PREçO critério de julgamento POR ITEM, mediante
as condições estabelecidas no presente Edital, tudo de acordo com a Lei Federal n.o 10.520, de 17 de
julho de 2002, subsidiariamente pela Lei n,o 8.666 de 21 dejunho de 1993 (com as alteraçöes da Lei
n.o 8.883/94 e da Lei n.o 9.648/98), Decreto Municipal n' 1.195, de 10 de março de 2021, Decreto
Municipal no 1.188, de 11 de fevereiro de2021 e Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de
2006 e suas alterações posteriores, e demais legislação pertinente a matéria.

COMPÖEM-SE O PRESENTE EDITAL DAS PARTES A E B, CONFORME A SEGUIR
APRESENTADAS:

PARTE A - COND|çÖES PARA COMPETTçÃO, JUIGRMENTO E ADJUDTCAçAO.
Em que são estabelecidos os requisitos e as condiçöes para competição, julgamento e formalizaçäo da
ata de registro de preços e do contrato.

PARTE B -ANEXOS
Anexo l- Projeto Básico/Termo de Referência do Objeto;
Anexo ll- Modelo da Carta Proposta;
Anexo lll- Modelo de Declaraçöes;
Anexo lV - Minuta da Ata de Registro de Preços;
Anexo V - Minuta do Contrato.

I. DO OBJETO

1.'1. A presente licitação tem como objeto o REGISTRO DE PREçOS VISANDO A FUTURA E
EVENTUAL AaUlSlçÃO DE AR COMPRTMTDO COM ACONDTCTONAMENTO EM C|L|NDRO
DESTINADO AO HOSPITAL E MATERNIDADE SANTA TERESINHA, DE INTERESSE DA
SECRETAR¡A DE SAÚDE Do MUNIcíplo oe cAUcAlA/cE, tudo conforme especificações contidas
no Projeto BásicoÆermo de Referência, constante do Anexo I do Edital,

2. DAS CONDTçÕES PARA PARTTCtpAçÃO E CREDENCTAMENTO NA PRESENTE LTCTTAçÃO

2.1. PODERÃO PARTICIPAR DESTA LICITACÃO:
2.1.1. Quaisquer interessados na forma de Pessoa iurídica regularmente estabelecida neste País,
cadastrados ou não no Cadastro de Fornecedores da Prefeitura Municipal de Caucaia e que
satisfaçam a todas as condições da legislação em vigor, deste edital, inclusive tendo seus objetivos
sociais compatíveis com o objeto da licitação, devendo, ainda, cumprir a legislações próprias quanto à
forma constituição do tipo de empresa, sendo:
. Sob a denominação de sociedades empresárias: Em nome coletivo, comandita simples,
comandita por ações, Anônima - SA (regulada pela Lei no 6.404-76), a Limitada (LTDA) Limitada
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Unipessoal (SLU) e a Empresa lndividual de Responsabilidade Limitada - EIRELI (regulada pela Lei
Federal no 12,441111);
. Sob a denominação de sociedades simples: Associações, Fundaçöes e Sociedades
cooperativas;
. Sob a denominaçäo de Empreendedor individual (MEl) ou Empresário lndividual (El);

2.2. NÃO PODERÃO PART¡CIPAR:
2.2.1.licitantes com sócios, diretores ou representantes comuns.
2.2.1.1. Se antes do início da abertura do certame for constatada a comunhäo de sócios, diretores ou
representantes entre licitantes participantes, somente uma delas poderá participar do certame.
2.2.2. Que não tenham providenciado o credenciamento junto ao SICAF.
2.2.3, Se constatada a comunhão de sócios, diretores ou representantes entre licitantes participantes
após a abertura dos envelopes de preço, os respectivos participantes serão automaticamente
desclassiflcados do certame, independentemente do preço proposto.
2.2.4. Os interessados que se encontrem em processo de falência ou concordata, de dissolução, de
fusão, de cisão ou de incorporação, ou ainda, que estejam cumprindo suspensão temporária de
participação em licitaçäo ou impedimento de contratar com a Prefeitura Municipal de Caucaia, ou
tenham sido declaradas inidôneas e estejam impedidas de licitar ou contratar com a Administração
Pública Federal, Estadual e Municipal, bem como licitantes que se apresentem constituídos na forma
de empresas em consórcio, ou ainda aquelas que por força dos motivos anteriormente^expostos,
estejam cadastradas positivamente no CADASTRO NACIONAL DE EMPRESAS INIDONEAS E
SUSPENSAS (CErS);
2.2.4.1. É permitida a participaçäo de empresa em condição de recuperação judicial desde que
amparada em certidäo emitida pela instância judicial competente, que certifique que a interessada está
apta econômica e financeiramente a participar de procedimento licitatório nos termos da Lei
8.666/1993, nos termos do acórdão no 120112020 do TCU.
2.2.5. Empresas cujos diretores, gerentes, sócios e responsáveis técnicos sejam servidores ou
dirigentes da Prefeitura Municipal de Caucaia, membro efetivo ou substituto da Comissäo de Pregäo,
bem como a Pregoeira ou membro da Equipe de Apoio.
2.2.6. A(s) empresa(s) participante(s) do presente processo licitatório deverá(äo) estar ciente que o
objeto adquirido estará sujeito à aceitaçäo pelo órgäo recebedor, ao qual caberá o direito de recusar
caso não esteja de acordo com o especificado no Projeto Básico/Termo de Referência da presente
licitação ou seja um produto de qualidade inferior ao solicitado ou ainda por questäo de interesse
público devidamente justificado.
2.2.7. A participação na licitação implica automaticamente na aceitação integral e irretratável dos
termos e conteúdos deste edital e seus anexos, a observância dos preceitos legais e regulamentos em
vigor; e a responsabilidade pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos
apresentados em qualquer fase da licitação.
2.2.8. As empresas enquadradas como Microempresas (ME) e Empresas de Pequeno Porte (EPP),
conforme incisos I e ll do Artigo 30 da Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006, e que
pretenderem usufruírem de seus benefícios nesta licitação do regime diferenciado e favorecido
previsto naquela Lei, teräo o enquadramento atestado ante aos dados constantes do cadastramento
junto ao SICAF ou das demais documentações apresentadas na plataforma.
2.2.9. As empresas enquadradas no regime diferenciado e favorecido das Microempresas (ME) e
Empresas de Pequeno Porte (EPP) que não apresentarem a comprovaçäo no subitem anterior,
poderão participar normalmente do certame, porém, em igualdade de condições com as empresas não
enquadradas neste regime.

2.3. Como condição para participação no Pregäo, a licitante assinalará "sim" ou "não" em campo
próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:
2.3.1. que cumpre os requisitos estabelecidos em lei para seu enquadramento como microempresa,
empresa de pequeno porte, e microempreendedor individual - MEl, ou equiparada, estando apta a
usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42 a 49 da Lei Complementar no 123, de
2006,
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2.3.2. nos itens não exclusivos, a assinalação do campo "näo", apenas produzirá o efeito de o licitante
não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar no 123 de 2006, mesmo que
microempresa, empresa de pequeno porte ou equiparada;
2.3.3. o licitante microempresa ou empresa de pequeno porte que se enquadrar em qualquer das
vedaçöes do artigo 3", parágrafo 4", da Lei Complementar no 123, de 2006, näo poderá usufruir do
tratamento diferenciado previsto em tal diploma e, portanto, não deverá declarar sua condição de
ME/EPP no sistema Comprasnet.
2.4. que está ciente e concorda com as condiçöes contidas no Edital e seus anexos, bem como de
que cumpre plenamente os requisitos de habilitaçäo definidos no Edital;
2.5. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de
declarar ocorrências posteriores;
2.6. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos
termos do artigo 7", XXXlll, da Constituiçäo;

2.7. que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da lnstrução Normativa
SLTI/MP no 2, de 16 de setembro de 2009'
2.8. O descumprimento de qualquer .onOiçao de participação acarretarâ ainabilitaçãodo licitante;
2.9. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condiçäo sujeitará o licitante às sançöes
previstas em leie neste Edital.

2.10. DO CREDENCIAMENTO JUNTO AO COMPRASNET: O Credenciamento é o nível básico do
registro cadastral no SICAF, que permite a participação dos interessados na modalidade licitatória
Pregão, em sua forma eletrônica.
2.11. O cadastro no SICAF poderá ser iniciado no Portal de Compras do Governo Federal -
Comprasnet, no sítio www.comprasgovernamentais.gov.br, com a solicitação de login e senha pelo
interessado,
2.'12. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de
seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações
inerentes a este Pregão.
2.13. O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do
sistema, ou ao órgäo ou entidade responsável por esta licitaçäo, responsabilidade por eventuais danos
decorrentes de uso indevido da senha, ainda que porterceiros.
2.14.4 perda da senha ou a quebra de sigilo deverão sercomunicadas imediatamente ao provedordo
sistema para imediato bloqueio de acesso.
2.15. E de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer
transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo à Prefeitura de CAUCAIA - CE
ou ao Comprasnet, a responsabilidade por eventuais danos decorrentes do seu uso indevido, ainda
que por terceiros.
2.16. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal no sistema eletrônico implica a
responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das
transaçöes inerentes ao pregão eletrônico.
2.'17. O item 02, representa as cotas destinadas às Microempresas - ME ou Empresas de
Pequeno Porte - EPP, em cumprimento ao inciso lll do artigo 48 da Lei Complementar 12312006.

3. DAS FASES DO PROCESSO LICITATÓRIO

3.1. O presente procedimento de licitação seguirá o seguinte trâmite em fases distintas:
3.1.1. Credenciamento dos licitantes no Comprasnet;
3.1.2. Recebimento das "Propostas de preços" e "Documentos de Habilitação" via sistema;
3.1.3. Abertura das Propostas de preços apresentadas, veriflcação e classificação inicial;
3.1.4. Lances;
3.1.5. Apresentação de propostas ajustadas, se for o caso;
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3.1.6. Fase de aceitabilidade das propostas;
3.1.7. Habilitação do licitante melhor classificado;
3.1.8. Recursos;
3.1.9. Adjudicação.

4. DOS DOCUMENTOS A SEREM APRESENTADOS
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4.'1. Cada licitante deverá apresentar todos os documentos exigidos inicialmente por meio da internet,
sendo:

a) a Proposta de Preços e seus anexos através do sistema Comprasnet;
b)os Documentos de Habilitaçäo através do sistema Comprasnet;

4.1.1. Os documentos, em formato de arquivo, a serem enviados via internet somente poderão ter as
extensões *.doc, *.xls, ou *.pdf,

4.1.2. Os documentos comprovadamente apresentados em formato corrompido ou incompatível com a
versão sistêmica operada, poderäo ser solicitados mediante nova anexação, por parte da Pregoeira,
ficando a critério deste(a), de acordo com o caso concreto, realizar tal solicitação, a fim de que se
façam as elucidaçöes necessárias ao pleno julgamento.
4.2. Após a divulgação do edital no sítio eletrônico, os licitantes encaminharão, exclusivamente por
meio do sistema, concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital,
proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para
abertura da sessão pública.
4.3. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de habilitação anteriormente
inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.
4.4. Na etapa de apresentaçäo da proposta e dos documentos de habilitação pelo licitante, observado
o disposto no caput, não haverá ordem de classificação das propostas, o que ocorrerá somente após
os procedimentos de julgamento.
4.5. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente
serão disponibilizados para avaliação da Pregoeira e para acesso público após o encerramento da
fase de lances.
4.6. Os documentos complementares à proposta e à habilitaçäo, quando necessários à confirmaçäo
daqueles exigidos no edital e já apresentados, serão encaminhados pelo licitante melhor classificado
após o encerramento do envio de lances.

5. DA PROPOSTA DE PREçOS

5.1. A Proposta de Preços, seja ela a inicial ou a final (consolidada), sob pena de desclassificação,
deverá ser elaborada conforme o Anexo ll deste instrumento, em papel timbrado da licitante, estando,
ainda, devidamente assinada e sendo enviada exclusivamente por meio da plataforma do
Comprasnet, caracterizando o item proposto no campo discriminado, contemplando o(s) lote(s), em
conformidade com o Projeto Básicoffermo de Referência - anexo I do Edital, a qual conterá
minimamente:

5.1.1. A modalidade e o número da licitação;
5.1.2. Endereçamento a Pregoeira da Prefeitura de CAUCAIA;
5.1.3. Prazo de entrega dos bens, conforme os termos deste edital;
5.1.4.Prazo de validade da Proposta de Preços näo inferior a 60 (sessenta) dias;
5.1.5. Os itens cotados, nas especificaçöes e nos quantitativos licitados, segundo a unidade de

medida consignada no edital;
5.1.6. Os valores unitários e totais de cada lote cotado, bem como o valor global da Proposta

de Preços por extenso, todos em moeda corrente nacional;
5.1.7. Declarações constantes do modelo de proposta de preços anexo (anexo ll);
5.1.8. Demais informações constantes do modelo de proposta de preços anexo (anexo ll);

5.2. A proposta de preços (inicial) deverá ser confeccionada em formato físico ou digital, atendendo
aos quesitos citados anteriormente e, posteriormente, deverá este documento ser anexado em formato
de arquivo junto a plataforma eletrônica do Comprasnet. A licitante deverá, ainda, realizar o
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cadastramento de sua proposta de preços por meio de preenchimento do formulário específico via
sistema Comprasnet.
5.3. A proposta de preços (inicial) servirá para fins de verificaçäo das condições da proposta, bem
como, para comparativo ante a proposta de preços flnal (consolidada), o qual, encontrado divergência
entre as mesmas, salvo quanto a redução dos preços em virtude dos lances ou de melhor oferta, a
licitante será desclassificada.
5.4. A proposta de preços final (consolidada) deverá ser confeccionada em formato físico ou digital,
atendendo aos quesitos citados anteriormente e, posteriormente, deverá este documento ser anexado
em formato de arquivo junto a plataforma eletrônica do Comprasnet.
5.5. E de inteira responsabilidade da licitante a inclusão dos arquivos os quais possuam
compatibilidade com os sistemas operacionais convencionais. Caso a proposta de preços seja
apresentada em arquivo corrompido, observando as disposições constantes do item 5.12 deste edital,
a licitante será desclassificada.

5.6. O encaminhamento de Proposta de Preços pressupöe o pleno conhecimento e atendimento às
exigências de habilitação previstas neste Edital. O licitante será responsável por todas as transações
que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras sua
Proposta de Preços e lances.
5.7. Os preços constantes da Proposta de Preços do licitante deverão conter apenas duas casas
decimais após a vírgula, cabendo ao licitante proceder ao arredondamento ou desprezar os números
após as duas casas decimais dos centavos.
5.7.1. Os preços propostos deverão estar de acordo com o quantitativo do bem cotado.
5.7.2. Os preços propostos e a proposta de preços em si säo de exclusiva responsabilidade do
licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteraçäo dos mesmos, sob alegaçäo de erro,
omissäo ou qualquer outro argumento não previsto em lei, salvo nos casos nitidamente verificados e
atestados pela Pregoeira que, dentro da situaçäo concreta, poderá agir no sentido de prospectar maior
celeridade e eficiência ao julgamento.
5.7.3. Ocorrendo discrepância entre o preço unitário e total, prevalecerá aquele lançado no sistema e
utilizado para classificação das Propostas de Preços, devendo a Pregoeira proceder às correçöes
necessárias.
5.7.4. Havendo discrepância entre a especificação dos itens do edital e seus anexos e aquelas
lançadas no sistema, prevalecerão as especificaçöes do edital e seus anexos.
5.7.5. Não serão adjudicadas Propostas de Preços com valores superiores à média dos preços
unitários e totais estimados para a contratação, os quais se encontram definidos no Projeto
Básico/termo de referência.
5.7.6. Na análise das Propostas de Preços o(a) Pregoeiro(a) observará o MENOR PREçO POR ITEM
, expresso em reais.
5.8. Os quantitativos licitados e cotados deveräo ser rigorosamente conferidos pelos licitantes.
5.8.1. A Proposta de preços deve contemplar o quantitativo do ITEM em sua totalidade conforme
licitado.
5.9. O prazo de validade da Proposta de Preços não pode ser inferior a 60 (sessenta) dias
consecutivos da sessão de abertura desta licitação, conforme artigo 60 da Lei no. 10,520/2002. Caso a
licitante não informe em sua Proposta de Preços o prazo de validade, será considerado aquele definido
neste Edital.
5.10. A apresentação da Proposta de Preços implica na ciência clara de todos os termos do edital e
seus anexos, em especial quanto à especificação dos bens e as condições de participação,
competição, julgamento e formalizaçäo do contrato, bem como a aceitação e sujeição integral às suas
disposições e à legislação aplicável, notadamente às Leis Federais no 10.520102 e 8.666/93.
5.11. Somente serão aceitas Propostas de Preços elaboradas e enviadas através do sistema, inclusive
quanto aos seus anexos, não sendo admitido o recebimento pelo(a) Pregoeiro(a) de qualquer outro
documento, nem permitido ao licitante fazer qualquer adendo aos entregues ao(a) Pregoeiro(a) por
meio do sistema.
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5,12, A Pregoeira visando o atendimento a ampliaçäo do princípio da competitividade, bem como,
munido da utilização do formalismo moderado poderá, dentro da análise de conveniência e
oportunidade e ante ao caso concreto, realizar o saneamento de eventuais erros ou divergências
constantes da propostas de preços, seja ela inicial ou a final (adequada),
5.13. Será desclassificada a Proposta de Preços apresentada em desconformidade com este item.

6. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAçÃO

6.1. Os interessados na forma dos artigos 34 a37 da Lei Federal n," 8,666/93, alterada e consolidada,
habilitar-se-äo à presente licitação mediante a apresentação dos documentos abaixo relacionados ou
dos documentos apresentados junto ao cadastro do SICAF, os quais serão analisados pelo(a)
Pregoeiro(a) quanto a sua autenticidade, veracidade, conteúdo, forma e o seu prazo de validade. Os
documentos de habilitação serão os seguintes:

6.2, RELATVA À HABTL|TAçÃO ¡UníOlCe:
6.2.1. REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa individual, no registro público de empresa
mercantil da Junta Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar
o registro da Junta onde opera com averbaçäo no registro da Junta onde tem sede a matriz.
6.2.2. ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO em vigor
devidamente registrado no registro público de empresa mercantil da Junta Comercial, em se tratando
de sociedades empresárias e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de
eleição de seus administradores; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência,
apresentar o registro da Junta onde opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a
matriz.
6.2.3. INSCRIçÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples - exceto cooperativas -
no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da diretoria em exercício;
devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro no Cartório de
Registro das Pessoas Jurídicas do Estado onde opera com averbação no Cartório onde tem sede a
matriz.
6.2.4. DECRETO DE AUTORIZAçÃO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em
funcionamento no País, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAçAO PARA FUNCIONAMENTO
expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.
6.2.5. PROCURAçAO, se for o caso, pode ser apresentada em formato público, em plena validade ou,
específica, devendo ser confeccionada de acordo com o modelo anexo.

6.3. RELATIVA À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
6.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);
6.3.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, conforme o caso, relativo
ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto
contratual;
6.3.3. Prova de regularidade, em plena validade, para com:

6.3.3.1. a Fazenda Federal (consistindo em Certidão Conjunta Negativa de Débito quanto aos
Tributos Federais e a Dívida Ativa da Uniäo (PGFN), inclusive quanto às contribuições sociais;

6.3.3.2. a Fazenda Estadual (Certidäo Negativa de tributo estadual do domicílio da licitante);
6.3.3.3. a Fazenda Municipal (Certidão Negativa de Débitos Municipais) do domicílio ou sede

do licitante, ou outra equivalente, na forma da Lei;
6.3.3.4, o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS;
6.3.3.5. a Justiça do trabalho (Certidäo Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT).

6.3.4, As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação
exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente
alguma restrição;
6.3.5. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado
optazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for
declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério do(a) Pregoeiro(a), pa-a a
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regularizaçäo da documentação e emissäo de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de
certidäo negativa;
6.3.6. A näo-regularizaçâo da documentaçäo, no prazo estabelecido, implicará decadência do direito à
contrataçäo, sem prejuizo das sanções previstas no art. 81, da Lei no 8.666/93, sendo facultado a
convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou
a revogação da licitação ou do item, conforme o caso.

6.4. RELATVA À QUAL|FTCAçÃO ECONOIvilCO-rr TANCE|RA :

6.4.1 Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e
apresentados na forma da lei, devidamente registrado no órgão competente de origem, que
comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituiçäo por balancetes ou
balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de 03
(três) meses da data de apresentaçäo da proposta, devidamente assinados por contabilista registrado
no CRC, bem como por sócio, gerente ou diretor;
6.4.2 Certidão negativa de falência ou concordata, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa
jurídica;
6.4.3 Para as empresas que estão em recuperação Judicial, poderão ter a participaçäo mediante
apresentaçäo da certidão emitida pela instância judicial competente, que certifique que a interessada
está apta economicamente e financeiramente a participar de procedimento licitatório nos termos da Lei
8.666/93 e nos termos do acórdão n' 120112021 do TCU.
6.4,4 Prova de capital mínimo equivalente a 10% (dez por cento) do valor estimado da contrataçäo,
emitida em data näo superior a 60 (sessenta) dias, O Capital social deverá ser comprovado através da
Certidäo Simplificada da Junta Comercial ou documento equivalente.

6.5. RELATTVA À QUALTF¡CAçÃO rÉCr.¡rCA:
6.5.1 Comprovaçäo de aptidão, feita através de atestado fornecido por pessoa jurídica de direito
público ou privado, em nome da empresa, que comprove que o licitante tenha prestado ou esteja
prestando serviços, compatível com o objeto da presente licitação.
6.5.2 Apresentação Atestado/Declaração, junto as Autoridades Sanitárias Locais competentes, que
dispöe de instalações compatíveis com os produtos que se propõe a fornecer (Alvará Sanitário).
6.5.3 Apresentar autorização para, comercializar Gases Medicinais, emitido pela ANVISA (Agência
Nacional de Vigilância Sanitária),
6.5.4 As empresas fabricantes e envasadoras de gases medicinais deverão apresentar Autorização
de Funcionamento (AFE) expedida pela ANVISA, para as atividades de distribuir, transportar e
importar gases medicinais, devido a ausência de regulamentação não é exigida a AFE, porém, deve
apresentar a AFE do fabricante.

6.6. DEMATS DOCUMENTOS DE HAB|L|TAÇÃO:
6.6.1. Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei no 9.854, de2711011999, publicada
no DOU de 2811011999, e ao inciso XXXlll, do artigo 70, da Constituição Federal, não emprega
menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de
16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos,
conforme modelo constante dos Anexos deste edital;
6.6.2. Declaraçäo expressa de integral concordância com os termos deste edital e seus anexos,
conforme modelo constante dos Anexos deste edital;
6.6.3. Declaração, sob as penalidades cabíveis, de inexistência de fato superveniente impeditivo da
habilitação, ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, conforme modelo
constante dos Anexos deste Edital (art. 32, $2o, da Lei n.o 8.666i93).

6.6.4 Declaração de que a licitante tem ciência sobre a forma de comunicação dos atos do processo,
conforme modelo constante dos Anexos deste edital.

6.6.4.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da
proposta classificada em primeiro lugar, o(a) Pregoeiro(a) verificará o eventual descumprimento das
condiçöes de participação, inclusive quanto ao objeto, especialmente quanto à existência de sanção
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que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos
seguintes cadastros:
a) SICAF;
b) Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-
Geral da U nião (www. portaldatranspa rencia. gov. br/ceis) ;

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de lmprobidade Administrativa, mantido pelo
Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php);
d) Cadastro de lnidôneos da Prefeitura Municipal de CAUCAIA.

6.6.4.2. As certidões de comprovação de regularidade, bem como as de falência e concordata, caso
exigidas neste edital, que não apresentaram expressamente o seu período de validade, deverão ter
sido emitidas nos 60 (sessenta) dias anteriores à data marcada para a abertura do certame.

6.6.4.3. Toda a documentação exigida deverá ser apresentada em original ou por qualquer processo
de reprografia, obrigatoriamente autenticada, seja em cartório, seja por meio de permissivo Lei n'
13.726, de 8 de outubro de 2018. Caso está documentação tenha sido emitida pela internet, só será
aceita após a confirmação de sua autenticidade.

6.6.5. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n" 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas
ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibiçäo de contratar com o
Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.
6.6.6. Constatada a existência de sançäo impeditiva da participação no certame, o(a)
Pregoeiro(a) reputará o licitante inabilitado, por falta de condição de participaçäo.
6.6.7. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do
empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC no 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes
estabelecida pa'a aceitação da proposta subsequente,
6.6.8. Não ocorrendo inabilitação quanto às condições de participação, o(a) Pregoeiro(a) consultará
os documentos os quais foram apresentados junto a Plataforma do Comprasnet e na ausência ou no
não atendimento de algum destes ante ao requerido no edital, farâ a verificação via Sistema de
Cadastro Unificado de Fornecedores - SICAF, em relação à habilitaçäo jurídica, à regularidade fiscal
e trabalhista, à qualificação econômico-financeira e qualificação técnica.
6.6.9. Também poderão ser consultados os sítios oficiais emissores de certidöes, especialmente
quando o licitante esteja com alguma documentação vencida junto ao SICAF.
6.6.10. Caso o(a) Pregoeiro(a) não logre êxito em obter a certidäo correspondente através do sítio
oficial, ou na hipótese de se encontrar vencida no referido sistema, o licitante será inabilitado,
ressalvado o disposto quanto à comprovaçäo da regularidade fiscal e trabalhista das microempresas,
empresas de pequeno porte e equiparadas, conforme estatuio art.43, $ 1o da LC no 123, de 2006.

6.7. Os documentos exigidos para habilitação relacionados nos subitens acima deverão ser
apresentados pelos licitantes exclusivamente em campo próprio do sistema eletrônico, até a
data cla abertura do certame.
6.8. Se a menor proposta ofertada for de microempresa, empresa de pequeno porte ou equiparadas,
e uma vez constatada a existência de alguma restriçäo no que tange à regularidade fiscal e
trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após solicitação do(a)
Pregoeiro(a) no sistema eletrônico, comprovar a regularizaçâo. O prazo poderá ser prorrogado por
igualperíodo.
6.8.1. A prorrogação do ptazo poderá ser concedida, a critério da Administração quando
requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa.
6.8.2. A não regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretarâ a
inabilitação do licitante, sem prejuízo das sançöes previstas neste Edital, sendo facultada a
convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação,
seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou equiparada com alguma restriçäo na
documentação fiscal, será concedido o mesmo Wazoparcregularização.
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6.9. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o(a) Pregoeiro(a)
suspenderá a sessäo, informando no,"chat" a nova data e horário para sua continuidade.
6.10, Será inabilitado o licitante que não atender as exigências deste edital referentes à fase de
habilitação, bem como apresentar os documentos defeituosos em seus conteúdo e forma.
6.11. Nos itens não exclusivos a microempresas, empresas de pequeno porte e equiparadas,
havendo inabilitação, haverá nova verificaçäo, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate
ficto,previsto nosartigos44 e 45daLCno123,de 2006,seguindo-seadisciplinaantesestabelecida
para aceitação da proposta subsequente.
6.12. Em se tratando de filial, os documentos de habilitação jurídica e regularidade fiscal deverão estar
em nome da filial, exceto aqueles que, pela própria natureza, são emitidos somente em nome da
matriz.
6.13. O(a) Pregoeiro(a) poderá, no julgamento da habilitação, sanarerros ou falhas que näo alterem a
substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em
ata e acessível aos licitantes, e lhes atribuirá validade e eficácia para fins de habilitação, observado o
disposto na Lei no 9,784, de 29 de janeiro de 1999.
6.14. Constatado o atendimento às exigências de habilitaçäo fixadas no Edital, o licitante será
declarado vencedor.

7. DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO ELETRONICO

TNFORMAçÖES CenRrS
7.'l.O Pregäo será do tipo Eletrônico o qual será realizado em sessão pública por meio da plataforma
COMPRASNET (Compras Governamentais), mediante condições de segurança - criptografia e
autenticação - em todas as suas fases através do Sistema de Pregão Eletrônico (licitaçöes).
7.1.1. Os trabalhos serão conduzidos por servidor da Prefeitura Municipal de CAUCAIA/CE, designado
como Pregoeiro(a).
7.',.2. O licitante poderá enviar as informaçöes da Proposta comercial e participar da disputa através
do sistema eletrônico.
7.1.3. A participação no Pregäo Eletrônico dar-se-á por meio da digitação da senha pessoal e
intransferível do licitante direto ou do representante credenciado e subsequente encaminhamento da
proposta inicial de preços e seus anexos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados
as condiçöes e limites de data e horário estabelecidos neste Edital.

7.2. Na hipótese de não haver expediente na data designada para a realização do ato, este será
realizado no primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário.
7.2.'1. Até a abertura da sessäo os PROPONENTES poderão retirar ou substituir as Propostas de
Preços apresentadas.
7.2.2. Depois de encerrado o p.azo parc cadastramento das Propostas de Preços, não mais será
permitido o cadastramento de Proposta de Preços ou o envio de qualquer adendo ou
complementação.
7.2.3. A abertura da sessão pública deste Pregão, conduzida pelo(a) Pregoeiro(a) designado ao
respectivo procedimento administrativo, ocorrerá na data e na hora indicadas no preâmbulo deste
Edital.
7.2.4. Durante a sessão pública, a comunicação entre a Pregoeira e as licitantes ocorrerá
exclusivamente mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico.
7.2.5. Cabe à licitante acompanhar as operaçöes no sistema eletrônico durante a sessäo pública do
Pregão, seja ela a inicial ou a de continuidade dos trabalhos, ficando responsável pelo ônus decorrente
da perda de negócios diante da inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua
desconexão

ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA, ENVIO DE LANCES E FASE COMPETITIVA
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7.3. DA ABERTURA DAS PROPOSTAS DE PREÇOS: op

7.3.1. A partir do horário estabelecido no preâmbulo deste Edital terá início a sessão pública do Pregäo
Eletrônico, com a abertura e divulgação dos preços das Propostas de Preços cadastradas (Propostas
de Preços lniciais), passando o(a) Pregoeiro(a) a avaliar sua aceitabilidade.

7 .4. D A CLASSTFTCAçÃO rNtCtAL:
7.4.1. Abertas as Propostas de Preços (iniciais), o(a) Pregoeiro(a) verificará a conformidade das
Propostas de Preços apresentadas, de acordo com os dados e informações constantes do
cadastramento no sistema, desclassificando aquelas que näo estiverem em conformidade com os
requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou näo apresentem as
especificações técnicas exigidas no Projeto Básico/Termo de Referência, anexo I deste edital.
7.4.2. A Pregoeira verificará as propostas de preços (iniciais) apresentadas no que tange aos dados
disponíveis na plataforma e desclassificará, motivadamente, aquelas que não estejam em
conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital.
7.4.3. A proposta de preços (inicial) anexada em arquivo junto a plataforma, somente será analisada
quando do encerramento da fase de lances, momento em que a Pregoeira terá acesso aos
documentos dos participantes, devendo, dai, proferir com as análises e comparações necessárias.
7.4.4. Constatado alguma divergência com evidente discrepância ao exigido no edital e seus anexos,
sobretudo, quanto ao evidente equívoco na formulação dos preços apresentados, o(a) Pregoeiro(a)
desclassificará a respectiva proposta de preços da licitante.
7.4.5. A desclassificação de qualquer Proposta de Preços será sempre fundamentada e registrada no
sistema, para acompanhamento, em tempo real, de todos os proponentes.
7.4.6. O sistema fará, automaticamente, a ordenação das Propostas de Preços classificadas pelo(a)
Pregoeiro(a), em ordem decrescente de valor, e somente estas estarão aptas a participar da fase de
lances.

7.5. DA FASE DE LANCES
7.5.1. Classificadas as Propostas de Preços, o(a) Pregoeiro(a) dará início à fase competitiva, quando
então os PROPONENTES poderão encaminhar lances decrescentes, exclusivamente, por meio do
sistema eletrônico em modo de disputa aberto.
7.5.2. Aberta a etapa competitiva, os representantes dos PROPONENTES deveräo estar conectados
ao sistema para participar da sessão de lances. É de inteira responsabilidade do licitante se manter
conectado ao sistema e acompanhar a fase competitiva.
7.5.3. A cada lance ofertado, o PROPONENTE será imediatamente informado de seu recebimento e
do respectivo horário de registro e valor.
7.5.4. Os lances serão ofertados ITEM a ITEM, podendo, contudo, o(a) Pregoeiro(a) realizar a abertura
de mais de um item/lote de forma simultânea.
7.5.5. O PROPONENTE somente poderá oferecer lance inferior ao seu último lance anteriormente
registrado pelo sistema, podendo, todavia, a licitante ofertar lances intermediários (lances iguais ou
superiores ao menor já ofertado, porém inferiores ao último lance dado pelo próprio licitante).
7.5.6. Não serão aceitos dois ou mais lances iguais, prevalecendo aquele que for recebido e registrado
primeiro.
7.5.7. Durante a sessão pública, os proponentes seräo informados, em tempo real, do valor do menor
lance registrado. O sistema não identificará o autor dos lances aos demais proponentes.
7.5.8. O lance deverá ser ofertado pelo valor total do ITEM.
7.5.9. Quando o preço do ITEM ofertado resultar em um valor unitário que possua mais de 02 (duas)
casas decimais, seräo consideradas apenas as 02 (duas) primeiras casas decimais (centavos),
devendo o(a) Pregoeiro(a) e o licitante vencedor proceder às adequaçöes de preço necessárias,
inclusive por ocasião da entrega Proposta de Preços final consolidada.
7.5.10. No modo de disputa aberto, de que trata este edital, a etapa de envio de lances na sessão
pública durará dez minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando
houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública.
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7.5.11. A prorrogaçäo automática da etapa de envio de lances, de que trata o item 7.5.9, será de do¡s
minutos e ocorrerá sucessivamènte sempre que houver lances enviados nesse período de
prorrogaçäo, inclusive quando se tratar de lances intermediários.
7.5.12. Na hipótese de näo haver novos lances na forma estabelecida nos itens 7.5.9 e 7.5.10, a
sessäo pública será encerrada automaticamente.
7.5.13. Encerrada a sessäo pública sem prorrogaçäo automática pelo sistema, nos termos do disposto
no item 7.5.11, o(a) Pregoeiro(a) poderá, assessorado pela equipe de apoio, admitir o reinício da etapa
de envio de lances, em prol da consecução do melhor preço disposto no parágrafo único do art. 7o do
Decreto Federal no 10.024, de 20 de setembro de 2019, mediante justificativa.
7.5.14. Na hipótese de o sistema eletrônico desconectar para o(a) Pregoeiro(a) no decorrer da etapa
de envio de lances da sessão pública e permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão
sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados.
7.5.15. Quando a desconexão do sistema eletronico para o(a) Pregoeiro(a) persistir por tempo superior
a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorridas vinte e quatro horas
após a comunicação do fato aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.
7.5.16. Na hipótese dos itens 7.5.13 e 7.5.14, a ocorrência será registrada em campo próprio do
sistema.
7.5.17. Durante o transcurso da sessäo pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor
do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.
7.5.18. Caso o licitante näo apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta e, na hipótese
de desistência de apresentar outros lances, valerá o último lance por ele ofertado, para efeito de
ordenação das propostas.

7.6. DA APLTCAçAO DOS CR|TER|OS DE DESEMPATE
7.6.1. Após a etapa de envio de lances, haverá a aplicação dos critérios de desempate previstos nos
art.44 e art. 45 da Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006, seguido da aplicação do
critério estabelecido no $ 20 do art, 3o da Lei no 8.666, de 1993, se não houver licitante que atenda à
primeira hipótese.
7.6.2. Em relação aos itens não exclusivos a microempresas, empresas de pequeno porte e
equiparadas, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à
Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identiflcará em coluna própria as
microempresas, empresas de pequeno porte e equiparadas participantes, procedendo à
comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como
das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC no 123, de
2006.
7.6.3. Os critérios de desempate serão aplicados nos termos do item 7.5.18, caso não haja envio de
lances após o início da fase competitiva.
7.6.4. Nessas condiçöes, as propostas de microempresas, empresas de pequeno porte e equiparadas
que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da proposta ou lance de menor preço
serão consideradas empatadas com a primeira colocada.
7.6.5. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última
oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 0 5
(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.
7.6.6. Caso a microempresa, empresa de pequeno porte ou equiparada melhor classificada desista
ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa,
empresa de pequeno porte e equiparada que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por
cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem
anterior.
7.6.7. No caso de equivalência dos valores apresentados pela microempresa, empresa de pequeno
porte e equiparados que se encontrem em situação de empate, será realizado sorteio para que se
identifique a primeira que poderá apresentar melhor oferta.
7.6.8. Na hipótese de persistir o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico
dentre as propostas empatadas.
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7.6.9. Eventual empate entre propostas, o critério de desempate será aquele previsto no artigo
da Lei no 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aosbens:
7.6.9.1. produzidos no País;
7.6,9.2, produzidos ou prestados por empresas brasileiras;
7.6.9.3. produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesqu¡sa e no desenvolvimento de
tecnologia no País;
7,6,9,4, produzidos ou prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos
prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que
atendam às regras de acessibilidade previstas na legislaçäo.

DA NEGOCTAçAO E ACE|TAB|LIDADE DA PROPOSTA

7.7.DA, NEGOClAÇÃO:
7.7.1. Apurada a proposta final classificada em primeiro lugar, o(a) Pregoeiro(a) poderá
encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante para que seja obtido melhor preço,
observado o critério de julgamento, não se admitindo negociar condições diferentes daquelas previstas
neste Edital.
7.7.2.4 negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelosdemais
licitantes.
7.7.3. Após a negociação do preço, o(a) Pregoeiro(a) solicitará a proposta de preços devidamente
escoimada do(s) licitante(s) vencedor(es).
7.7.4. Não havendo vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao vencedor da cota
principal, ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que pratiquem o preço do
primeiro colocado.
7.7.5. Caso o licitante vencedor da cota reservada seja o mesmo vencedor da cota de ampla
participação, inclusive nos casos na situaçäo anterior, este deverá realizar a adequação dos preços
unitários para o menor valor ofertado entre os itens.

Procuradoria-Geral
I do Município

on
,s 20,

7.8. DA PROPOSTA DE PREçOS FTNAL (CONSOLTDADA):
7.8.1. Encerrada a fase de lances e/ou negociação, depois de declarado aceito o preço proposto
quanto ao último lance ou ao valor negociado, o licitante vencedor deverá encaminhar PROPOSTA
DE PREçOS FINAL (CONSOLIDADA), devidamente assinada, com os preços atualizados, no prazo
máximo de até 02 (duas) horas, contado da solicitação do(a) Pregoeiro(a) no sistema.
7.8.2. Esse prazo poderá ser estendido e/ou prorrogado a critério do(a) Pregoeiro(a) ou a pedido da
autoridade competente, caso este constante a necessidade de maior tempo para elaboração da
proposta de preço adequada.
7.8.3. A Proposta de preços final (consolidada) deverá ser apresentada nos mesmos padrões e
formalidades exigidas a proposta inicial (item 05 deste edital).
7.8.4. A Proposta de Preços final (consolidada) deverá retratar os preços unitários e totais de cada
item ao novo valor proposto, atualizados em consonância com o preço obtido após a fase de
lance/negociação, podendo, a Pregoeira confrontá-la ante a proposta de preços (inicial).
7.8.5. Caso não seja possível o enquadramento do último valor ofertado quando da formulaçäo da
proposta de preços final (consolidada) a licitante poderá 'fazer a devidas adequações, desde que
apresente valores inferiores ao seu próprio último valor ofertado.
7.8.6. A proposta de preços final (consolidada) deverá possuir redução proporcional em todos os itens,
bem como, não serão aceitas reduçöes apenas em determinados itens.
7.8.7. A qualquer momento, o(a) Pregoeiro(a) poderá solicitar parecer, consultas, análises e
verificaçöes por parte de técnicos pertencentes ao quadro de pessoal do Município de Caucaia ou da
autoridade competente.

7.9. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA:
a)Verificação das condições quanto ao tratamento diferenciado

Rua Coronel Correia no 1073, Parque Soledade
t\^,.^^a^lt-E r-EEt. ê,1êl.l2 

^^Ã



rie

NEFËITURA DE Procuradoria-Geral
do Município

Rul¡rica

DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE LICITAçÖES op

7.9.1. Como condigão prévia à aceitação da proposta, caso o licitante detentorda proposta classificada
em primeiro lugar tenha usufruído do tratamento diferenciado previsto nos aftigos 44 e 45 da Lei
Complementar no 123, de 2006, o(a) Pregoeiro(a) poderá consultar o Portal da Transparência do
Governo Federal (v'nruw.portaldatransparencia.gov.br), seção "Despesas - Gastos Diretos do Governo
- Favorecido (pessoas físicas, empresas e outros)", seçäo "Despesas - Gastos Diretos do Governo -
Favorecido (pessoas físicas, empresas e outros)", bem como no Portal da Transparência dos
Municípios do Estado do Ceará (http://municipios.tce.ce.gov.br/transparencia/), para verificar se o
somatório dos valores das ordens bancárias por ele recebidas, no exercício anterior, extrapola o limite
previsto no artigo 3o, inciso ll, da Lei Complementar n" 123, de 2006, ou o limite proporcional de que
trata o artigo 3', $ 2", do mesmo diploma, em caso de início de atividade no exercício considerado.
7.9.2. Para a microempresa ou empresa de pequeno porte, a consulta também abrangerá o
exercício corrente, parc verificar se o somatório dos valores das ordens bancárias por ela
recebidas, até o mês anterior ao da sessão pública da licitação, extrapola os limites acima
referidos, acrescidos do percentual de 20% (vinte por cento) de que trata o artigo 3", SS 9"-A e 12, da
LeiComplementar no 123, de 2006.
7.9.3. Constatada a ocorrência de qualquer das situaçöes de extrapolamento do limite legal, a
Pregoeira indeferirá a aplicação do tratamento diferenciado em favor do licitante, conforme artigo 3',
SS 9", 9"-A, 10 e 12, da Lei Complementar n' 123, de 2006, com a consequente recusa do lance
de desempate, sem prejuízo das penalidades incidentes.

b) Da exequibilidade do lance ou proposta de preços
7.9.4. Não ocorrendo situação de recusa com base na hipótese acima, a Pregoeira examinará a
proposta classificada em primeíro lugar quanto ao preço, a sua exequibilidade, bem como quanto
ao cumprimento das especificaçöes do objeto.
7.9.5. Será desclassificada a proposta de preços final ou o lance vencedor com valor superior ao preço
máximo fixado ou que apresentar preço manifestamente inexequível.
7.9.6. A qualquer momento poderá a Pregoeira solicitar a prova de exequibilidade da licitante
vencedora, devendo esta realizar as devidas comprovações, sob pena de desclassificação.
7.9.7. Considerar-se-á inexequível a proposta que:
a) Não venha a ter demonstrada sua viabilidade por meio de documentaçäo que comprove que os
custos envolvidos na contrataçäo säo coerentes com os de mercado do objeto deste Pregão.
a.1) Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de
esclarecimentos complementares, poderá ser efetuada diligência, na forma do $ 30 do art. 43 da Lei n.o
8.666i93, para efeito de comprovação de sua exequibilidade, podendo-se adotar, dentre outros, os
seg uintes procedimentos:

O Questionamentos junto à proponente para a apresentação de justificativas e comprovaçöes em
relaçäo aos custos com indícios de inexequibilidade;

O Verificaçäo de acordos coletivos, convençöes coletivas ou sentenças normativas em dissídios
coletivos de trabalho;

O Levantamento de informaçöes junto aos órgãos públicos competentes;
O Consultas a entidades ou conselhos de classe, sindicatos ou similares;
O Pesquisas em órgäos públicos ou empresas privadas;
O Verificação de outros contratos que a proponente mantenha com a Administração ou com a

iniciativa privada;
O Pesquisa de preço com fornecedores dos insumos utilizados, tais como: atacadistas, lojas de

suprimentos, supermercados e fabricantes;
O Verificaçäo de notas fiscais dos produtos adquiridos pela proponente;
O Levantamento de indicadores salariais ou trabalhistas publicados por órgãos de pesquisa;

Estudos setoriais;
C Consultas às Secretarias de Fazenda Federal, Distrital, Estadual ou Municipal;
O Análise de soluções técnicas escolhidas e/ou condições excepcionalmente favoráveis que a

proponente disponha þara a prestação dos serviços;
O Demais verificações que porventura se fizerem necessárias.
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b) Apresentar preço final inferior a 30% (trinta por cento) da média dos preços ofertados para o mesmo
item, e a inexequibilidade da proposta não for flagrante e evidente pela análise da planilha de custos,
näo sendo possível a sua imediata desclassificação, será obrigatória a realizaçâo de diligências para
aferir a legalidade e exequibilidade da proposta.
7.9.8. Será considerada inexequível a proposta de preços que näo tiver a sua exequibilidade
comprovada e, ainda, a que apresente preços globais ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor
zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos
encargos, ainda que o ato convocatório da licitaçäo näo tenha estabelecido limites mínimos,
exceto quando se referirem a materiais e instalaçöes de propriedade do próprio licitante, para os
quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.

c) Da convocação para apresentação de documentos complementares a proposta de preços
7.9.9. A Pregoeira poderá convocar o licitante para enviar documento digital, por meio de
funcionalidade disponível no sistema, estabelecendo no "chat" prazo razoâvel para tanto, sob pena
de não aceitação da proposta.
7.9.10. Dentre os documentos passíveis de solicitação pela Pregoeira, destacam-se os que contenham
as características do material ofertado, em compatibilidade com o projeto básico/termo de Referência,
minudenciando o modelo, tipo, procedência, garantia ou val¡dade, além de outras informações
pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas.
7.9.11. O prazo estabelecido pela Pregoeira poderá ser prorrogado por solicitação escrita e
justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo estabelecido, e formalmente aceita pelo(a)
Pregoeiro(a),
7.9.12. Se a proposta de preços final (consolidada) da licitante vencedora for desclassificada, o(a)
Pregoeiro(a) examinará a proposta subsequente, inclusive quanto aos tramites afeitos a negociaçäo, e,
assim sucessivamente, na ordem de classiflcação, até a apuração de uma proposta que atenda ao
Edital.
7.9.13. Nos itens não exclusivos a microempresas, empresas de pequeno porte e equiparadas,
sempre que a proposta não for aceita, e antes de a Pregoeira passar à subsequente, haverá
nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45
da LC no 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.
7.9.14. Também nas hipóteses em que o(a) Pregoeiro(a) não aceitar a proposta e passar à
subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.
7.9.15. A Pregoeira poderá, no julgamento das propostas, sanar erros ou falhas que não alterem a
substância das propostas, e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata
e acessível aos licitantes, e lhes atribuirá validade e eficácia para fins de classificação, observado o
disposto na Lei no 9.784, de 29 de janeiro de 1999.
7.9.16. Aceita a proposta classificada em primeiro lugar, o licitante deverá comprovar sua condição de
habilitação, na forma determinada neste Edital.

DA HABILTTAçAO
7.10. HABILTTAçÃO DO L|C|TANTE CLASSTFTCADO:
7.10.1. A Habilitação será procedida de acordo com o rito estabelecido no item 6 e seguintes, deste
edital.

DEMAIS PROCEDIMENTOS
7.11. Caso haja a possibilidade de apresentação de amostras no Projeto Básico/Termo de Referência,
antes de encerrado o julgamento de forma definitiva, A Pregoeira submeterá o resultado do julgamento
até então realizado para fins de deliberaçäo da Autoridade competente, devendo este proceder e
requer nos termos do projeto básico/termo de referência.
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7.12. ENCERRAMENTO DA SESSÃO: Da sessão do Pregão será lavrada ata circunstanciada, que
mencionará os licitantes participantes, as Propostas de Preços e lances verbais sucessivos, na ordem
de classificação, a análise da dclcumentação exigida para habilitação e os recursos interpostos,
devendo ser a mesma assinada, ao final, pela Pregoeira e sua Equipe de Apoio.
7.12.1. Ao final da sessão, caso näo haja intenção de interposiçäo de recurso e o preço final seja
compatível com os preços de mercado previstos parc a contrataçäo, será feita pela Pregoeira a
adjudicação do objeto desta licitação ao licitante declarado vencedor do certame e encerrada a
reuniäo, após o que, o processo, devidamente instruído, será encaminhado:
a) Para as publicaçöes quanto resultados do certame e deliberações quanto aos proclames de
julgamento;
b) À Assessoria Jurídica do Deparlamento de Gestão de Licitaçöes, para fins de análise e parecer
jurídico;
c) E depois à(s) autoridades(s) competentes para homologaçäo e subsequente formalização de
ARP/Contrato(s).

7.13.1. SUSPENSÃO DA SESSÃO:
7.13.1,'1. À Pregoeira é facultado, a qualquer momento, suspender a sessão mediante motivo
devidamente justificado e marcar seu prosseguimento para outra ocasião, fazendo constar esta
decisão no sistema eletrônico. Neste caso, a sessão terá continuidade a qualquer dia e hora, ficando a
cargo da Pregoeira realizar o devido agendamento prévio na plataforma do Comprasnet.
7.'13.1.2. A Pregoeira, a qualquer tempo, na análise das propostas de preços e seus anexos, das
amostras, quando houver, e dos documentos de habilitação, poderá solicitar outros documentos,
pareceres técnicos e/ou suspender a sessão para realizar diligência a fim de obter melhores subsídios
para as suas decisöes. Neste caso, a sessão do pregäo na forma eletrônica será suspensa e será
reiniciada somente decorridas 24h (vinte e quatro) horas após a comunicação do fato aos
participantes, a qual serão informados na plataforma do Comprasnet,
7.13.1.3, No caso de desconexão da Pregoeira no decorrer da etapa de lances, se o sistema
eletronico permanecer acessível aos proponentes, os lances continuaräo sendo recebidos, sem
prejuízo dos atos realizados. Quando a desconexão da Pregoeira persistir por tempo superior a 10
(dez) minutos, a sessäo do pregäo na forma eletrônica será suspensa, e será reiniciada somente
decorridas 24h (vinte e quatro) horas após a comunicaçäo do fato aos participantes, a qual serão
informados na plataforma do Comprasnet.

DA INTENçÃO OE RECURSO, DOS MEMORIAIS RECURSAIS E DAS CoNTRARRAZÖES

7.14. DEF|N|çOES GERATS:
7.14.'1. Ao finalda sessão, declarado o vencedor qualquer licitante poderá, durante a sessäo pública,
de forma imediata e motivada, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recorrer,
quando lhe será concedido o prazo de 03 (três) dias para apresentar as razöes do recurso
(memoriais recursais), ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo,
apresentarem contrarrazöes em igual ptazo, que começará a contar do término do Wazo da
recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus
interesses.

7.15. DAS TNTENçÖES DOS RECURSOS:
7.15.1. A Pregoeira assegurará tempo mínimo de 30 (trinta) minutos para que o licitante manifeste
fundamentadamente e motivadamente sua intençäo de recorrer,
7.15.2. A Pregoeira examinará a intenção de recurso, aceitando-a ou, motivadamente, rejeitando-a, em
campo próprio do sistema.
7.15.3. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante em recorrer, ao final da sessão do
Pregão, bem como, a apresentação de intenções de recursos sem os devidos fundamentos e motivos
ou, ainda, sendo constatado que a intençäo ofertada possui o caráter meramente protelatório, isto,
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importará na preclusäo do direito de recurso e a possibilidade de adjudicação do objeto da licitação
pela Pregoeira ao licitante vencedor.

7.16. MEMORIAIS RECURSAIS:
7.16.'1. O licitante que tiver sua intenção de recurso aceita deverá registrar as razöes do recurso, em
campo próprio do sistema, no prazo de 3 (três) dias, ficando as demais licitantes, desde logo,
intimadas a apresentarcontrarrazÕes, também via sistema, em igual prazo, que começarâa correrdo
término do prazo da recorrente.
7.16.2. Não serão conhecidos os recursos cujas razões forem apresentadas fora dos prazos
legais.
7.16.3. Cabe ao Pregoeira receber, examinar e decidir os recursos, encaminhando-os à autoridade
competente quando mantiver sua decisão.

7.17.DO JULGAMENTO DOS RECURSOS E SEUS EFEITOS:
7.17.1. A análise quanto ao recebimento ou näo do recurso, pela Pregoeira, ficará adstrita à
verificação da tempestividade, cabimento e da existência de motivaçäo da intenção de recorrer.
7.17.2. O acolhimento de recurso, pela Pregoeira, ou pela autoridade competente, conforme o caso,
importará invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.
7.17.3. Os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados na
sede do Departamento de Gestão de Licitaçöes da Prefeitura de CAUCAIA.
7.17.4. Os memoriais (razöes de recurso) deveräo ser anexados em campo próprio na plataforma
eletrônica. Havendo necessidade de apresentaçäo de informações (fotos, documentos em PDF,
gráficos e afins) näo suportadas pela plataforma, estes conteúdos deverão ser enviados
exclusivamente via e-mail oficial da Comissão.
7.17.5. O recurso será dirigido a Pregoeira a qual poderá reconsiderar sua decisão ou fazê-lo subir.
7.17.6. Não será concedido ptazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou quando
não justificada a intençäo de interpor o recurso pela Licitante no momento oportuno.
7.17.7. O recurso contra decisão da Pregoeira terá efeito suspensivo.
7.17.7.1. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de
aproveitamento.
7.16.7.2. Decidido(s) o(s) recurso(s) e constatada a regularidade dos atos procedimentais, o(s)
Secretário(s) Gesto(es) adjudicará(ão) o objeto desta licitação ao(s) vencedor(es) e procederá(ão) à
homologaçäo do processo.

8. DA(S) DOTAçÃO(ÖES) ORçAMENTÁRn(s)

8.1. As despesas decorrentes das contratações correrão à conta de recursos específicos consignados
no respectivo Orçamento Municipal, inerentes ao(s) órgão(s) participante(s) deste processo.

e. DA ADJUDTCAçÃO E HOMOLOGAçÃO

9.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato da Pregoeira, caso
não haja interposição de recürso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos
apresentados.
9.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente
homologará o procedimento licitatório.
9.3. A adjudicação e ou a homologaçäo do resultado desta licitação não implicará direito à contrataçäo.

10. DA FORMALTZAçÃO DA ATA DE REGTSTRO DE PREçOS

10.1. As obrigações decorrentes da presente licitação seräo formalizadas mediante lavratura da
respeetiva ata de registro de preços, subscrita pelo município, através do órgão Gerenciador,
representada pelo(a) Ordenado(a) de Despesa, e o licitante vencedor, que observará os termos do
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Decreto Municipal n" 1195, de 10 de março de2021, da Lei n.o 8.666/93, da Lei n.o 10.520/02, deste
edital e demais normas pertinentes.
10.1.1. lntegra o presente instrumento (ANEXO lV) o modelo da Ata de Registro de Preços a ser
celebrada.
10.1.2. Os licitantes além das obrigações resultantes da observância da Legislação aplicável deverão
obedecer às disposiçöes elencadas na Ata de Registro de Preços - anexa a este edital,
10.2. Homologada a licitação pela autoridade competente, o Município de CAUCAIA - CE convocará o
licitante vencedor para assinatura da Ata de Registro de Preços, que firmará o compromisso para
futura contratação entre as partes, pelo prazo previsto, nos termos do modelo que integra este Edital.
'10.2.1. O Licitante Vencedor terá o prazo de 05 (cinco) dias, contado a partir da convocaçäo, para
subscrever a Ata de Registro de Preços. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período,
quando solicitado pelo Licitante Vencedor durante o seu transcurso e desde que ocorra justo motivo
aceito pelo Município de CAUCAIA - CE.
10.2.2. A recusa injustificada ou a carência de justo motivo da vencedora de não formalizar a Ata de
Registro de Preços, no prazo estabelecido, sujeitará a Licitante à aplicação das penalidades previstas
neste Edital,
10.3. lncumbirá à administração providenciar a publicação do extrato da Ata de Registro de Preços nos
quadros de aviso dos órgãos públicos municipais, na forma prevista na Lei Orgânica do Município, até
o quinto dia útil do mês subsequente ao de sua assinatura. O mesmo procedimento se adotará com
relação aos possíveis termos aditivos.
10.4. A Ata de Registro de Preços só poderá ser alterada em conformidade com o disposto no Decreto
Municipal n" 1195, de 10 de março de2021, e nos artigos, 57, 58 e 65 da Lei n.o 8.666/93, exceto os
acréscimos de que trata o $1" do art. 65.
10.5. A Ata de Registro de Preços produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir data de sua
assinatura e vigerá PELO PRAZO DE l2 (DOZEI MESES, admitindo-se, porém, a prorrogação da
vigência dos contratos dela decorrente, nos termos do artigo 57, da Lei Federal no 8.666/93, se a
proposta registrada continuar se mostrando mais vantajosa à administraçäo.
10.6. A Ata de Registro de Preços não obriga o Município a firmar qualquer contratação, nem ao
menos nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações específicas para aquisição do(s)
objetos(s), obedecida a legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a preferência
de fornecimento, em igualdade de condiçöes.
10.7. O direito de preferência de que trata o subitem anterior poderá ser exercido pelo beneficiário do
registro, quando o Município optar pela aquisiçäo do objeto cujo preço está registrado, por outro meio
legalmente permitido, que não a Ata de Registro de Preços, e o preço cotado neste for igual ou
superior ao registrado.
10.8. O preço registrado e os respectívos fornecedores serão divulgados no quadro de avisos do
Departamento de Gestäo de Licitações da Prefeitura de CAUCAIA e ficaräo à disposição durante a
vigência da Ata de Registro de Preços.
10.9. O ft/lunicípio monitorará, pelo menos trimestralmente, os preços dos itens, avaliarâ o mercado
constantemente e poderá rever os preços registrados a qualquer tempo, em decorrência da redução
dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve os custos dos bens registrados.
10.9.1. O Município convocará o fornecedor para negociar o preço registrado e adequá-lo ao preço de
mercado, sempre que verificar que o preço registrado estiver acima do preço de mercado.
10.10. Em caso de alteraçäo dos preços de mercado, deverá ser obseruado o disposto no Decreto
Municipal n" 1195, de 10 de março de 2021.
10.11. Antes de receber o pedido de fornecimento e caso seja frustrada a negociação, o fornecedor
poderá ser liberado do compromisso assumido, caso comprove mediante requerimento fundamento e
apresentação de comprovantes, que não pode cumprir as obrigações assumidas, devido ao preço de
mercado tornar-se superior ao preço registrado, por fato superveniente.
10.12, Em quaisquer hipóteses os preços decorrentes da revisão não poderäo ultrapassar aos
praticados no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente
constante da proposta do fornecedor e aquele vigente no mercado à época do registro - equaçäo
econômico-financei ra.
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10.13. Para efeito de definição do preço de mercado serão considerados os preços que forem iguais
ou inferiores à média daqueles apurados pelo Município para determinado item.
10.14. Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua
vigência poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública municipal que
não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador.
',0.14.1. O quantitativo decorrente das adesöes à ata de registro de preços não poderá exceder, na
totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão
gerenciador e órgäos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que
aderirem.

11. DA FORMALTZAçÃO DAS CONTRATAçÖES

11.1. DO INSTRUMENTO CONTRATUAL:
'l'1.1.1. Dentro da validade da Ata de Registro de Preços, o fornecedor registrado poderá ser
convocado para assinar o Termo de Contrato.
11.1.2. O fornecedor registrado terá o pruzo de 05 (cinco) dias, contados a partir da data de sua
convocação, para assinar o Termo de Contrato, sob pena de decair do direito à contratação, sem
prejuízo das sançöes previstas neste Edital.
',1.1.3. Alternativamente à convocaçäo para comparecer perante o órgäo ou entidade para a
assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, mediante
correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado
no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento.
'l'1.1.4. O ptazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por
solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.
'11.'1.5. O prazo de vigência da contratação será aquele estipulado em termo a ser firmado.
11.1.6. lncumbirá à Administração providenciar a publicação do extrato do contrato nos termos do
parágrafo único art, 61 da Lei no 8.666/93.

1',t.2. DA MANUTENçÃO OeS COND|çÖES DE HABTLTTAçAO E DAS tMpLtCAçÕES pOR NÃO
ATENDTMENTO A CONVOCAÇÃO:
11,2,1. Se o adjudicatário, no ato da assinatura do Termo de Contrato, não comprovarque mantém
as mesmas condiçöes de habilitaçäo, ou quando, injustificadamente, recusar-se à assinatura, poderá
ser convocado outro licitante, desde que respeitada a ordem de classificaçäo, para, após a
verificaçäo da aceitabilidade da proposta, negociação e comprovados os requisitos de habilitação,
celebrar a contrataçäo, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital e das demais cominações
legais.

12. DAS SANçÖES

12.1. O licitante que convocado dentro do prazo de validade da sua proposta de preços, não assinar a
ata de registro de preços ou termo de contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa
exigida para o certame, ensejar o retardamento do fornecimento, não mantiver a proposta ou lance,
falhar ou fraudar no fornecimento, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará
impedido de licitar e contratar com o Município de Caucaia/CE, bem como, será descredenciado no
SICAF e no Cadastro do Município de Caucaia/CE pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo de
aplicação das seguintes multas e das demais cominaçöes legais:
l. Multa de 20o/o (vinte por cento) sobre o valor detentor da ata de registro de preços ou da contrataçäo
no caso de:
a) Recusar em celebrar a ata de registro de preços ou termo de contrato quando regularmente
convocado;
b)Apresentar documentação falsa exigida para o certame;
c) Não manter a proposta ou lance;
d) Fraudar no fornecimento do objeto;
e)Comportar-se de modo inidôneo;
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f) cometer qualquer outro illcito ou irregularidade em detrimento da legislação af¡m ao procedimento (Lei
Federal no 8.666/93, Lei Federal no 10.520/02 e Lei Federal no 12.846113).

ll. Multa moratória de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso na entrega do objeto solicitado,
contados do recebimento da ordem de compra no endereço constante do cadastro de fornecedores ou
do contrato, até o limite de 15% (quinze por cento) sobre o valor da compra, caso seja inferior a 30
(trinta) dias, no caso de retardamento na entrega;
f ll. Multa moratória de 20% (vinte por cento) sobre o valor da compra, na hipótese de atraso superior a
30 (trinta) dias;
12.2. Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretartranstornos às atividades da
Administração, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave, ou descumprimento por parte
do licitante de qualquer das obrigações definidas neste instrumento, na ata de registro de preços, no
contrato ou em outros documentos que o complementem, não abrangidas nos subitens anteriores,
serão aplicadas, sem prejuízo das demais sançöes previstas na Lei No. 8.666/93, alterada e
consolidada, e na Lei No. 10,520/02, as seguintes penas:
a)Advertência;
b) Multa de 1% (um por cento) atê 20o/o (vinte por cento) sobre o valor objeto da ordem de compra, ou
do valor global máximo da ata ou contrato, conforme o caso;
12.3.O valorda multa aplicada deverá ser recolhido ao tesouro municipal no prazo de 05 (cinco)dias a
contar da notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de Arrecadação Municipal -
DAM.
12.3.'1. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do
pagamento a que o licitante fizer jus.
12.3.2. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor devido será cobrado
administrativamente ou inscrito como dívida ativa do município e cobrado mediante processo de
execução fiscal, com os encargos correspondentes.

12.4. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO: As sançöes serão aplicadas após regular processo
administrativo, assegurada a ampla defesa e o contraditório,
12.4.1. No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla
defesa, garantidos os seguintes prazos de defesa:
a) 05 (cinco) dias úteis para as sanções exclusivamente de multa e adveftência;
b) 10 (dez) dias corridos para a sançäo de impedimento de licitar e contratar com o Município de
Caucaia/CE e descredenciamento no SICAF e no Cadastro de Fornecedores do Município de
Caucaia/CE pelo prazo de até 05 (cinco) anos,
12.4.2. Para todo ato inconveniente ou ilícito que tenha indício de causar dano ou prejuízo a
Administração Pública ou ao erário deverá inaugurar um procedimento administrativo de apuraçäo dos
fatos. Os casos ocorridos durante os procedimentos de contratação serão comunicados oficialmente e
formalmente pela Pregoeira ou por qualquer outro servidor o qual presencie o cometimento do ato, o
qual devem ser reportados à Assessoria Jurídica do Departamento de Gestäo de Licitações para a
devida apuração.
12,4.3. As penalidades somente deixaräo de ser aplicadas mediante comprovação, anexada aos autos,
da ocorrência de força maior impeditiva do cumprimento da obrigação e/ou manifestaçäo da unidade
requisitante, informando que o ocorrido derivou de fatos imputáveis à Administração.
12.5. Na hipótese de abertura de processo administrativo destinado a apuração de fatos e, se for o
caso, aplicação de sanções à licitante, em decorrência de conduta vedada neste Pregão, as
comunicaçöes à licitante serão efetuadas por meio do endereço de correio eletrônico ("e-mail").
',2.6. A licitante deverá manter atualizado o endereço de correio eletrônico ("e-mail") cadastrado junto
ao SICAF e confirmar o recebimento das mensagens provenientes do município de Caucaia/CE, não
podendo alegar o desconhecimento do recebimento das comunicaçöes por este meio como justificativa
para se eximir das responsabilidades assumidas ou eventuais sanções aplicadas.

13. FRAUDE E CORRUPçÃO
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13.1. As licitantes deverão observar os mais altos padröes éticos durante o processo licitatório e a
execuçäo do contrato, estando sujeitas às sançÕes previstas na legislaçäo brasileira.

14. DOS ESCLARECTMENTOS, tMpUGNAçÖES, OlucÊNClAS, REVOGAçÃO e ANULAçÃO

DAS SOL|C|TAçÖES DE ESCLARECTMENTO E TMPUGNAçÖES
14.1. Qualquer pessoa física ou jurídica poderá, no prazo de até 03 (três) dias úteis antes da data
fixada para recebimento das Propostas de Preços, solicitar esclarecimento e ou impugnar o ato
convocatório deste Pregäo.
14.1.1. Decairá do direito de impugnar os termos do edital de licitação perante a Administração aquele
que não o fizer dentro do prazo fixado neste subitem, hipótese em que tal comunicação não terá efeito
de recurso.
14.1.2. A impugnação feita tempestivamente pelo licitante näo o impedirá de participar do processo
licitatório até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente.
14.2. Somente seräo aceitas solicitaçöes de esclarecimentos, providências ou impugnaçöes mediante
petição confeccionada em máquina datilográfica ou impressora eletrônica, em tinta não lavável, bem
como, da apresentação de documentos comprobatórios a demandante, desde que devidamente
protocolados via e-mail: juridicolicitacao@pgm.caucaia.ce.gov.br, que preencham os seguintes
requisitos:
14.2.1. O endereçamento a Pregoeira da Prefeitura de CAUCAIA;
14.2.2. A identificaçäo precisa e completa do autor e seu representante legal (acompanhado dos
documentos comprobatórios) se for o caso, contendo o nome, prenome, estado civil, profissão,
domicílio, número do documento de identificaçäo, devidamente datada, assinada e protocolada na
sede do Departamento de Gestão de Licitações da Prefeitura de CAUCAIA, dentro do prazo editalício;
14.2.3. O fato e o fundamento jurídico de seu pedido, indicando quais os itens ou subitens discutidos;
'14.2.4. O pedido, com suas especificações;
14.3. A licitante deverá juntar cópia do ato constitutivo, bem como, documento de identificação (com
foto) válido na forma da Lei do responsável legal pela mesma e, ainda, deverá apresentar prova de
mandato, se for o caso.
'14.4. Caberá a Pregoeira decidir sobre a petição no prazo de 02 (dois) dias úteis.
14.5. A resposta do Município de CAUCAIA - CE será disponibilizada a todos os interessados
mediante afixaçäo de cópia da íntegra do ato proferido pela administraçäo no Diário Oficial do
Município de Caucaia, conforme disposto na Lei Orgânica do Município e constituirá aditamento a
estas lnstruçöes.
14.6. O aditamento prevalecerá sempre em relação ao que for adítado.
14.7. Acolhida a petição de impugnação contra o ato convocatório que importe em modificaçäo dos
termos do edital será designada nova data para a realização do certame, exceto quando,
inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das Propostas de Preços,
14.7.1. Qualquer modificação neste edital será divulgada pela mesma forma que se deu ao textooriginal' 

DrLrGÊNc.o, REVocAçÃo e RruulAçÃo
14.8. DILIGÊruCn: Em qualquer fase do procedimentã l¡c¡tatório, a Piegoeira ou a autoridade superior,
poderá promover diligências no sentido de obter esclarecimentos, confirmar informaçöes ou permitir
sejam sanadas falhas formais de documentação que complementem a instrução do processo, vedada
a inclusão posterior de documento ou informaçäo que deveria constar originariamente da Proposta ou
da Habilitação, fixando o prazo para a resposta,
14.8.1, Os licitantes notificados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no
prazo determinado pela Pregoeira, sob pena de desclassificação/inabilitação.

14.9. REVOGAçÃO E ANULAçÃO: R autoridade competente para homologar o procedimento
licitatório poderá revogá-lo somente em razäo do interesse público, por motivo de fato superveniente
devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar a revogação, e deverá anulá-lo por
ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, por meio de ato escrito e fundamentado.

15. DTSPOSTçÖES GERATS
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15.1. As normas que d¡sciplinam este Pregão Eletrônico serão sempre interpretadas em favor da
ampliação da disputa entre os interessados, atendidos o interesse público, sem comprometimento da
segurança e do regular funcionamento da administração.
15.2. Os casos omissos poderão ser resolvidos pela Pregoeira durante a sessão e pela(s)
autoridade(s) competente(s), em outros casos, mediante aplicação do caput do art. 54 da Lei n.o
8.666/93.
15.3, Nenhuma indenizaçäo será devida às licitantes pela elaboração ou pela apresentação de
documentação referente ao presente edital, nem em relação às expectativas de contratações dela
decorrentes.
15.4, Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, exclui-se o dia de início de contagem e
inclui-se o dia do vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de expediente
normal no Município, exceto quando for expressamente estabelecido em contrário.
15.5. Os avisos de prosseguimento das sessões, a decisão sobre os recursos interpostos, a Anulação
ou revogação serão feitos aos interessados mediante publicação no flanelógrafo do Departamento de
Gestão de Licitações da Prefeitura Municipal de CAUCAIA, no Diário Oficial do Município-DOM,
conforme disposto na Lei Orgânica do Município e no site www.comprasnet.gov.br,
15.6. Quaisquer informações poderão ser obtidas das 08:00h às 12:00h, na Sede do Departamento de
Gestäo de Licitações de Licitaçäo da Prefeitura de CAUCAIA, situada no Rua Coronel Correia, 1073,
Parque Soledade, Caucaia/CE, Att. Departamento de Gestão de Licitações de CAUCAIA - CE.
15.7. O referido edital e seus anexos estão disponíveis no seguinte sítio virtual:
www.tcm.ce.gov.br/licitacoes, nos termos da lN 04/201 5-TCM/CE.
15.8. Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente edital será competente o Foro
da Comarca de CAUCAIA - CE.

CAUCAIA/CE, 24 DE NOVEMBR O DE 2021
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t- |NFoRMAçOES pRtMÁRrAS, CLASSTFTCAçÃO DA DESPESA E DETALHAMENTO DO
OBJETO.

T. Ónceo GERENCIADoR:

. PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO

E. ÓNCaO PARTIcIPANTE:

. SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
3. OBJETO:

REGISTRO DE PREçOS VTSANDO A FUTURA E EVENTUAL AQUTSTçÃO DE AR COMPR|MIDO
COM ACONDIC¡ONAMENTO EM CILINDROS DESTINADO AO HOSPITAL E MATERNIDADE
SANTA TEREZINHA, DE INTERESSE DA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICíPIO DE
CAUCAIA/CE.

OBSERVAçÃO: lntegram o presente Termo de Referência, os anexos: I (Lotes/ltens e especificações
dos produtos) e ll (Habilitação necessária a participaçäo do procedimento licitatório).

4. JUSTIFICATIVA:

Considerando que a contratação em questäo se taz imprescindível ante as necessidades atuais e
futuras do Hospital e Maternidade Santa Terezinha. Nesse sentido, o presente processo licítatório
justifica-se pela necessidade na aquisiçäo de AR COMPRIMIDO, essa aquisição é imprescindível, pois
se trata de um bem essencial para o funcionamento de vários setores da unidade hospitalar com a
demanda diária de pacientes que necessitam de oxigenação mecânica.

Considerando a necessidade da aquisição de oxigênio, componente essencial para a manutenção da
vida e necessário ao efetivo funcionamento dos serviços de saúde, e de modo que a descontinuidade
ou falha no fornecimento destes gases medicinais gera riscos à vida dos pacientes assistidos,

Considerando que a Secretaria de Municipal de Saúde, diante de suas atribuições legais, tem o dever
de garantir o direito fundamental à saúde, conforme disposto no art. '196 da Constituição Federal, o
que reverbera a necessidade de zelar pela manutenção dos serviços prestados na rede de Urgência e
Emergência.

Considerando que esta aquisição possui o objetivo precípuo de dar suporte às unidades de saúde,
quando da necessidade de estabilizar pacientes em estado grave ou para o uso do oxigênio no
transporte desses pacientes.

Por conseguinte, em virtude da manutenção da saúde dos pacientes e visando promover a melhoria da
efetividade das açöes em saúde, justifica-se o registro de preço para aquisiçäo de gases medicinais
destinados a atender as necessidades da Secretaria de Saúde do Município de Caucaia/CE.

II. DA CLASSIF ORçAMENT , DOS RECURSOS FINANCEIROS E VALORES
ESTIMADOS DA DESPESA
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Licitação realizada mediante registro de preços. Quesito não aplicável.

6. FONTE(S) DE RECURSOS:
Licitaçäo realizada mediante registro de preços. Quesito não aplicável.

7. VALOR GLOBAL ESTIMADO:

R$ 406.980,00 (QUATROCENTOS E SEIS REAIS E NOVECENTOS E OITENTA REAIS)

8. METODOLOGTA DO ORçAMENTO:
8.1. Orçamento baseado em pesquisas de preços realizadas pelo Setor de Compras e Seruiços do
município, conforme Mapa comparativo de preços em anexo aos autos.

9. CR|TÉRIO DE RECEBIMENTO PROVISÓRIO E DEFINITIVO
9.1 . Os itens seräo recebidos da seguinte forma:
9.1.1. Se entregues por terceiros - transportador ou semelhantes:
. Provisoriamente, no ato da entrega, para efeito de posterior veriflcação da conformidade do item com
as especificaçöes constantes da proposta da contratada;
. Deflnitivamente, após a verificação da qualidade, da quantidade dos itens e sua consequente
aceitação, mediante a emissão do Termo de Recebimento Definitivo, assinado pelas partes.
9.1.2. Se na entrega estiver presente um representante do fornecedor, o recebimento será definitivo
verificando-se a conformidade do item com a prqposta do fornecedor, especificações e conferindo-se a
quantidade e preços unitários e totais, conforme solicitado na ordem de compra.

10. LOCAL DE ENTREGA DO OBJETO
10.1, Os produtos deverão ser entregues no Hospital e Maternidade Santa Terezinha da Secretaria
Municipal de Saúde, Avenida Dom Almeida Lustosa, no 3702 - Marechal Rondon, Caucaia - CE,
discriminado na ORDEM DE COMPRAS emitida pelo órgão demandante, no âmbito do município de
Caucaia/CE.

11. FORMA DE ENTREGA, ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAçÃO DA ENTREGA
11.1. O fornecímento dos produtos licitados poderá ser feito de forma fracionada ou em sua totalidade,
de acordo com a necessidade do órgão interessado durante o prazo de contrataçäo, mediante a
expeclição de periódicas ORDENS DE COMPRA, pelo órgão demandante, constando a quantidade de
itens a serem entregues.
11.2. A entrega dos itens será acompanhada e fiscalizada por servidor do órgão demandante, o qual
deverá atestar os documentos da despesa, quando comprovada a fiel e correta entrega para fins de
pagamento;
11,3. A presença da fiscalização do órgão demandante não elide nem diminui a responsabilidade da
empresa contratada;
11.4. Caberá ao servidor designado rejeitar totalmente ou em parte, qualquer bem que não esteja de
acordo com as exigências, bem como, determinar Wazo para substituição do item eventualmente fora
de especificação.

12. PRAZO PARA ENTREGA
12.1. Os produtos deveräo ser entregues nos locais determinados pela CONTRATANTE no ptazo
maximo de 24 (vinte quatro) horas, a contar da emissão da ORDEM DE COMPRA, que será enviada à
contratada através de e-mail ou outro meio que comprove o seu recebimento.

IJ

III- DAFORMA DE ENTREGA/FORNECIMENTO E DEMAIS COND

13. PRAZO DE VIGENCIA
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13.1, A Ata de Registro de Preços produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir data de sua
assinatura e vigerá pelo prazo de 12 (doze) meses, admitindo-se, porém, a prorrogação da vigência
dos contratos dela decorrente, nos termos do artigo 57, da Lei Federal no 8.666/93, satisfeitos os
demais requisitos do Decreto Municipal de No 1 .195, de 10 de março de 2021.

14, DO PAGAMENTO
14.1.O Pagamento será efetuado na proporção de entrega dos produtos, em até 30 (TRINTA) DIAS
após a emissão da Nota Fiscal, mediante atesto do recebimento dos produtos e o encaminhamento da
documentação necessária, observada todas as disposiçöes pactuadas, através de crédito na conta
bancaria do fornecedor, acompanhado da seguinte documentaçäo:
a) Nota Fiscalifatura discriminativa, em via única, devidamente atestada pelo gestor do contrato;
b) Prova de Regularidade relativa aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, inclusive em
relaçäo as contribuições sociais;
c) Prova de Regularidade relativa a Fazenda Estadual;
d) Prova de Regularidade relativa a Fazenda Municipal;
e) Prova de Regularidade relativa ao FGTS;
f) Prova de Regularidade relativa à Justiça do trabalho (Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas -
cNDT).

15. DA FORMA DEAPRESENTAçÃO DAS PROPOSTAS
15.1. Na proposta de preços deverá constar as especificações detalhada do item, quantidade
solicitada, marca, o valor unitário e total, já considerando todas as despesas, tributos, impostos, taxas,
encargos e demais despesas que incidam direta ou indiretamente sobre os produtos, mesmo que näo
estejam registrados neste documento;
15.2. A licitante deverá garantir a entrega dos itens sem qualquer defeito de fabricação, e se caso
constatado alguma imperfeigão, terão os itens devolvidos e a licitante submetida às penalidades da
Lei, além do registro da falha no Cadastro de Fornecedores Municipais;
15.3. Será considerada vencedora a licitante cuja proposta contenha o MENOR PREçO POR ITEM,
desde que atenda as exigências contidas neste Termo de Referência.

16. DAS VER|F|CAçOES E AMOSTRAS
16.1. A Unidade Gestora poderá se valer da análise técnica dos itens propostos, antes da adjudicaçäo
e homologação da licitante, para verificação do atendimento das especificações mínimas dos produtos
constantes neste Termo de Referência.

V-DAFOR DA ATA DE REG. DE PREçOS, FI
CONTRATO:

EG DO

17. DA ATA DE REGTSTRO DE PREçOS
17.1. Para o fornecimento dos bens serão emitidas ORDENS DE COMPRA, em conformidade com
o(s) futuros contrato(s) a serem firmado(s);
17.2. A Ata de Registro de Preços produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir da data de
assinatura e vigerá pelo prazo de 12 (DOZE) MESES, admitindo-se, porém, a prorrogação dos
contratos dela decorrentes, nos termos da Lei Federal 8.666/93, satisfeitos, ainda, os demais requisitos
do Decreto Municipal de No 1.195, de 10 de março de 2021;
17.3, As obrigaçöes decorrentes da presente licitação seräo formalizadas mediante lavratura da
respectiva Ata de Registro de Preços, subscrita pelo Município, através da Secretaria Gestora,
representada pelo(a) Ordenador(a) de Despesa e o(s) licitante(s) vencedor(es), que observar os
termos do Decreto Municipal de No 1.195, de 10 de março de 2021, da Lei no 8.666/93, da Lei no
10.520102, do edital e demais normas pertinentes.

Rua Goronel Correia no 1073, Parque Soledade
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18. DA GESTÃO E FTSCALTZAçÃO CONTRATUAL
18,1, A gestão e fiscalização do contrato caberá ao Ordenador de Despesa competente ou a quem ele
a designar com esta finalidade, devendo ele exercer toda a sua plenitude tudo em atendimento e
consonância ao que dispõe o art. 58, inciso lll, c/c arl.67 da Lei Federal n" 8.666/93.
18.2. O gestor e fiscal de contrato deverá acompanhar a execução de contratos e de outros
instrumentos hábeis e promover as medidas necessárias ao alcance do seu objeto e no interesse da
Administração.
18.3. As competências, atribuições e responsabilidades ao gestor e fiscal de contrato serão
disciplinadas conforme instrumento normativo vigente no município ou, em sua ausência, pelas
disposições legais vigentes.
18.4. A presença da fiscalização da Secretaria não elide nem diminui a responsabilidade da empresa
contratada.
18.5. Caberá ao servidor designado rejeitar totalmente ou em parte, qualquer produto que não esteja
de acordo com as exigências, bem como, determinar ptazo para substituiçäo do mesmo
eventualmente fora de especificação.

vl- DAS OBRTGAçÖES E RESPONSABTLTDADES:

19. DO ÓRGÃO GERENCIADOR
19.1. Competirá ao Órgäo Gestor do Registro de Preços:
a) Gerenciar a Ata de Registro de Preços;
b) Providenciar, sempre que solicitada, a indicação do fornecedor detentor de preço registrado, para
atendimento às necessidades da Administração, obedecendo à ordem de classificação e aos
quantitativos definidos nesta Ata;
c) Conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos preços registrados;
d)Aplicar as seguintes penalidades por descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços:
l) Advertência.
ll) Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou nesta Ata,
lll) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração Pública, por prazo não superior a 05 (cinco) anos.
lV. Cancelar o registro do fornecedor detentor do preço registrado, em razáo do disposto no Decreto
Municipal de No 1.195, de 10 de março de 2021
V. Comunicar aos Órgãos Participantes do SRP a aplicação de penalidades ao fornecedor detentor
de preços registrados,

20. DA DETENTORA DO REGISTRO:
20.1. O detentor do registro de preços, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços
fica obrigado a:
a) Atender a todos os pedidos efetuados pelos órgäos e entidades participantes do SRP, bem
como aqueles decorrentes de remanejamento de quantitativos registrados na Ata, durante a sua
vigência, mesmo que a execuçäo do objeto esteja prevista para data posterior à do seu vencimento;
b) Fornecer os bens ofertados, por preço unitário registrado, nas quantidades indicadas pelos
participantes do Sistema de Registro de Preços, mediante formalizaçäo de contrato, no ptazo
estabelecido na Ordem de Compra;
c) Responder no prazo de até O5(cinco) dias a consultas do Órgão Gestor de Registro de
Preços sobre a pretensäo de órgãosientidades näo participantes de utilizar a Ata na condição de
Orgão/Entidade I nteressado;
d) Estar ciente que os materiais adquiridos estarão sujeitos à aceitaçäo pelo órgão recebedor, ao qual
caberá o direito de recusar caso näo esteja de acordo com o especificado e seja um produto de
qualidade inferior ao solicitado.
e) Aceitar nas mesmas condiçöes contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem
necessários , ate 25%o (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma do art.
65, parágrafos 1' e 2" da Lei n.o 8.666/93 e suas alterações posteriores.

Rua Goronel Gorreia no 1073, Parque Soledade
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f) Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, impostos, taxas, encargos, royalties, seguros,
fretes - carrego e descarrego, decorrentes do fornecimento dos itens, sem qualquer ônus para a
Prefeitura Municipal de Caucaia;.
g) Manter a compatibilidade com as obrigações assumidas, durante todo o processo desta compra, de
habilitação e qualificação exigidas na licitaçäo;
h) Substituir às suas expensas, todo e qualquer bem entregue em desacordo com as especificaçöes
exigidas e padrões de qualidade exigidos, com defeito e/ou vício;
i) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrente de
sua culpa ou dolo até a entrega do(s) produto(s), incluindo as entregas feitas por transportadoras;
j) Responsabilizar-se pela fiel entrega dos itens no prazo estabelecido;
l) Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela Administração, durante a execuçäo
desta aquisição;

Rua Coronel Correia no 1073, Parque Soledade
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ANEXO I

1. DOS ITENS/LOTES:
1.1. Justificativa quanto ao quantitativo: A definição dos quantitativos deu-se com base em
levantamento pautado
pelo histórico de utilização de exercícios anteriores e/ou em consonância com as necessidades das
possíveis contrataçäo prospectadas a longo prazo de vigência da Ata de Registro de preços,
estipuladas por este(s) órgãos(s).
1.2. A presente licitaçäo se dá via Sistema de Registro de Preços - SRP, logo, o quantitativo
apresentado reflete uma prospecçäo das possíveis demandas ao longo dos próximos 12 (doze)
meses, contudo, não havendo qualquer obrigação por parte do município quanto a contratação integral
e sim, somente, em havendo necessidade e ou demanda.
1.3. Os quantitativos totais estipulados, bem como, a definiçäo dos parâmetros e quantitativos para
efeitos de formulação de proposta de preços constam do Anexo I deste Termo de Referência,

,^ A) DOS QUANTTTATTVOS TOTATS DA L|C|TAçÃO

B) DA DISPOSIçÃO DOS rrENS QUANTO A FORMULAçÃO DAS PROPOSTAS DE PREçOS (EM
ATENDTMENTO AOS |NC|SOS I E ilt DO ART.48 DA LEt No 12312006).

2. ESPECIFICIDADES DOS PRODUTOS:
2.1. O ar comprimido deverá estar de acordo com a legislação e demais normativas vigentes,
sobretudo no que dispöe quanto à qualidade e fornecimento. O produto estará sujeito à verificaçäo, no
ato da entrega, aos procedimentos administrativos determinados pela Anvisa.
2.2. As embalagens deverão ser novas, obedecendo rigorosamente às condições exigidas pela(s)
unidade(s) demandante(s). As embalagens com amassamentos, rachaduras, ranhuras, remendos,
deformaçöes serão rejeitadas.
2.3. A cada entrega seräo conferidos todos os produtos, verificando-se especialmente as datas de
envasamento registradas na embalagem primária e a inviolabilidade dos lacres e as demais exigências
da legislação sanitária.
2.4. A qualquer tempo e a critério da CONTRATANTE, os produtos recebidos poderão ser submetidos
a análise para controle de qualidade por laboratório oficial especializado, que emitirá laudo de análise
atestando as condições do produto, correndo as despesas relativas à análise às expensas da
CONTRATADA.
2.5. Caso o produto, em uma ou mais embalagens, apresente problemas de qualidade, detectados
pelas análises, a CONTRATADA deverá efetuar a substituição dos lotes, no prazo de 24 (vinte e
quatro) horas contado da notificação, independentemente da aplicaçäo das sançöes previstas no
Contrato.

$l ?

Rua Coronel Correia no 1073, Parque Soledade

ITEM UNID. QUANT TOTAL

1
AR COMPRIMIDO MEDICINAL ACONDICIONADO EM CILINDRO DE 6
A 1O M3, COM FORNECIMENTO DE CILINDROS EM COMODATO.

M3 6.000 6.000

ITEM ESPECIF UNID. V. UNT V. TOTAL

,|
AR COMPRIMIDO MEDICINAL ACONDICIONADO
EM CILINDRO DE 6 A 10 M', COM
FORNECIMENTO DE CILINDROS EM COMODATO.

Ms
AMPLA

ennrrcreRçno 4.500 67,83 R$ 305.235,00

2
AR COMPRIMIDO MEDICINAL ACONDICIONADO
EM CILINDRO DE 6 A 10 M", COM
FORNECIMENTO DE CILINDROS EM COMODATO.

M3 COTA ME E EPP 1.500 67,83 R$ 101.745,00

VALOR TOTAL ESTIMADO R$ 406.980,00
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2.6. Caso o produto apresente problemas de qualidade em mais de um laudo de análise, o Contrato
poderá ser rescindido unilateralmente, sendo nesse caso expedida comunicação oficial aos órgãos de
Vigilância.

Rua Coronel Correia no 1073, Parque Soledade
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ANEXO II

1. DOS DOCUMENTOS DE HAB|L|TAçÃO
1.1, Os documentos a seremrexigidos paru a contratação serão os elencados no artigo 27, inciso I -
habilitação jurídica, ll - qualificação técnica, lll - qualificação econômico-financeira e lV - regularidade
fiscal e trabalhista, todos da Lei Federal no 8.666/93. Contudo, a documentaçäo a que trata os incisos ll
e lll do mesmo dispositivo, seguirá esses termos:

RELATTVA À OUIL¡p¡CAçÃO rÉCrulCA:. Comprovação de aptidão, feita através de atestado fornecido por pessoa jurídica de direito público
ou privado, em nome da empresa, que comprove que o licitante tenha prestado ou esteja prestando
serviços, compatível com o objeto da presente licitação.. Apresentação Atestado/Declaração, junto as Autoridades Sanitárias Locais competentes, que
dispöe de instalações compatíveis com os produtos que se propõe a fornecer (Alvará Sanitário).. Apresentar autorização para, comercializar Gases Medicinais, emitido pela ANVISA (Agência
Nacional de Vigilåncia Sanitária),. As empresas fabricantes e envasadoras de gases medicinais deverão apresentar Autorização de
Funcionamento (AFE) expedida pela ANVISA, para as atividades de distribuir, transportar e importar
gases medicinais, devido a ausência de regulamentaçäo não é exigida a AFE, porém, deve apresentar
a AFE do fabricante.

RELATTVA À OUAUIHCAçÃO ECONOMTCO-FtNANCEtRA:. Balanço Patrimonial e demonstraçöes contábeis do último exÇrcício social, já exigíveis e
apresentados na forma da lei, devidamente registrado na Junta Comercial de origem, que comprovem
a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços
provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de 03 (três)
meses da data de apresentação da proposta, devidamente assinados por contabilista registrado no
CRC, bem como por sócio, gerente ou diretor;. Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica;

' Prova de capital mínimo equivalente a 10o/o (dez por cento) do valor estimado da contratação,
emitida em data não superior a 60 (sessenta) dias. O Capital social deverá ser comprovado através da
Certidão Simplificada da Junta Comercial ou documento equivalente.

DEMAIS DOCUMENTOS DE HAB|L|TAçAO:
' Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei no 9.854, de27110i1999, publicada no
DOU de 2811011999, e ao incisoXXX|ll, do artigo 70,da Constituiçäo Federal, näo emprega menores
de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16
(dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condiçäo de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos;
' Declaraçäo expressa de integral concordância com os termos deste edital e seus anexos, conforme
modelo a ser fixado nos anexos do edital;

' Declaração, sob as penalidades cabíveis, de inexistência de fato superveniente impeditivo da
habilitaçäo, ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, conforme modelo a
ser fixado nos anexos do Edital @rt.32, $2o, da Lei n.o 8.666/93).
' Declaração de que a licitante tem ciência sobre a forma de comunicação dos atos do processo,
conforme modelo constante dos Anexos deste edital;

Rua Coronel Gorreia no 1073, Parque Soledade
F^..^-:-rFE FEÈr. AIA^r 

^^E



PREFEITUNÀ DE Procuradoria-Geral
do Município

DEPARTAMENTo oe crsrÃo o¡ r-r

ANEXO II

MODELO pE PROPOSTA pE ?REçOS ul(l
A PREGOEIRA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAUCAIA Rubr ic ,1

Processo: PREGÃo ELETRÔNtCO No 202'1.1'1.22.01
Data e Hora de Abertura: às horas

op q'

Razäo Social: CNPJ
Endereço: CEP:_
Fone: _ Fax
Banco: _ Agência N.o: Conta Corrente n.o:_
E-mail:

oBJETO: REGTSTRO DE PREÇOS VTSANDO A FUTURA E EVENTUAL AQU|S|ÇÃO DE AR
COMPRIMIDO COM ACONDICIONAMENTO EM CILINDROS DESTINADO AO HOSPITAL E
MATERNIDADE SANTA TEREZINHA, DE INTERESSE DA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO
DE CAUCAIA/CE.

VALOR DO ITEM: R$.............
VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias

Observaçöes:
r O licitante declara que tem o pleno conhecimento, aceitação e cumprirá todas as obrigações

contidas no anexo l- Projeto Básico/Termo de Referência deste edital.
. lndependente de declaração expressa, fica subentendida que no valor proposto estão incluídas

todas as despesas necessárias ao fornecimento, inclusive as relacionadas com:
- encargos sociais, trabalhistas, previdenciários e outros;
- tributos, taxas e tarifas, emolumentos, licenças, alvarás, multas e/ou qualquer infraçöes;
- seguros em geral, da infortunística e de responsabilidade civil para quaisquer danos e prejuízos
causados à Contratante eiou a terceiros, gerados direta ou indiretamente pelo fornecimento.

Local/Data: .........

Assinatura Proponente
Carimbo da empresa/Assinatura do responsável legal

Rua Coronel Gorreia no 1073, Parque Soledade
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ANEXO III

MODELO DE PROCURAçAO

|TEM 01 - MODELO DE PROCURAçÃO

PROCURAçÃO

OUTORGANTE:<NOME DA EMPRESA, CNPJ e ENDEREÇO> neste ato representada por seu
(titular, sócio, diretor ou representante), Sr.< NOME>, qualificação (nacionalidade, estado civil,
profissão, RG e CPF)

OUTORGADO: <NOME DO CREDENCIADO> qualificação (nacionalidade, estado civil, profissäo, RG,
CPF e endereço.

PODERES: O outorgante confere ao outorgado(a) pleno e gerais poderes para_representá-lo junto a
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAUCAIA, Estado do Ceará, relativo ao PREGÃO ELETRÖNICO NO

202'1.11.22,01, podendo o mesmo, assinar propostas, atas, entregar durante o procedimento os
documentos de credenciamento, envelopes de proposta de preços e documentos de habilitação,
assinar toda a documentação necessária e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame em
nome da Outorgante que se fizerem necessários ao fiel cumprimento deste mandato, inclusive interpor
recursos, ciente de que por força do artigo 675 do Código Civil está obrigado a satisfazer todas as
obrigaçöes contraídas pelo outorgado.

(data)

(representante legal)

Rua Goronel Correia no 1073, Parque Soledade
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ANEXO III
MODELO DE DECLARAçÖES

ITEM 02 - MODELO DE DECLARAçAO EX|G|DO NA HAB|L|TAçÃO

oBJETO: REGISTRO DE PREÇOS VTSANDO A FUTURA E EVENTUAL AOUIS|ÇÃO DE AR

sF

COMPRIMIDO COM ACONDICIONAMENTO
MATERNIDADE SANTA TERESINHA, DE
MUNICíPIO DE CAUCAIA/CE.

DESTINADO AO HOSPITAL E
SECRETARIA DE SAÚDE DO

EM CILINDRO
INTERESSE DA

DECLARAçAO

s(a)
........, inscrito no CNPJ no..................., por intermédio de seu representante legal o(a)

, portador(a) da Carteira de ldentidade ns..... ..... e do CPF ns

, DECLARA, para fins do disposto no PREGÃO ELETRONICO No 2021.11.22.01 que:

a) sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para fins de
prova em processo licitatório, junto ao Município de Caucaia, Estado do Ceará, que, em cumprimento
ao estabelecido na Lei no 9.854, de 2711011999, publicada no DOU de 2811011999, e ao inciso XXX|ll,
do artigo 70, da Constituição Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho
noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum,
salvo na condiçäo de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos.

b) sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para fins de
prova em processo licitatório, junto ao Município de Caucaia, Estado do Ceará, que concorda
integralmente com os termos deste edital e seus anexos;

c) que inexiste qualquer fato superveniente impeditivo de nossa habilitação para participar no presente
certame licitatório, bem assim que ficamos cientes da obrigatoriedade de declarar ocorrências
posteriores, nos termos do art. 32, S2o, da Lei n.o 8.666/93.

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei

(data)

(representante legal)
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ANEXO III
MODELO DE PROCURAçÃO/DECLARAçÖES

ITEM 03 - DECLARAçÃO DE C|ÊNCA DA FORMA DE COMUNTCAçÃO DOS ATOS DO
PROCESSO

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS VISANDO A FUTURA E EVENTUAL AOUISIÇAO DE AR
COMPRIMIDO COM ACONDICIONAMENTO EM CILINDRO DESTINADO AO HOSPITAL E
MATERNIDADE SANTA TERESINHA, DE INTERESSE DA SECRETARIA DE SAÚDE DO
MUNlcfPlo DE cAUcAlA/cE' 

DE.LARAçÃ.

s(a)
inscrito no CNPJ no..................., por intermédio de seu representante legal o(a)

., portador(a) da Carteira de ldentidade ne............... e do CPF ns
,, DECLARA, para fins do disposto no PREGÃO ELETRONICO No 2021.11.22.01 que:

a) sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para fins de
prova em processo licitatório, junto ao Município de Caucaia, Estado do Ceará, que, tem ciência e
concorda que a convocação do licitante para quaisquer atos do processo, inclusive para assinatura
do(s) Contrato(s), Ordem de compras e notificaçöes contra eventual processo administrativo de
apuração de responsabilidade, poderäo se dar através de endereco eletrônico oficial e válido a ser
fornecido pelo Licitante. sendo este:

E-mail

b) Que cabe a este, realizar o acompanhamento, receber todas e quaisquer informações relativas ao
presente processo (prazos, comunicados, informativos e etc.), sob pena de decadência ou de
conhecimento como resposta tácita aos atos, bem como, descumprimento as condições editalícias e
as sançöes relativas.

C) Que a administraçäo, poderá, ainda, de forma facultativa e complementar, também realizar a
publicação em jornal de grande circulação ou correspondência com Aviso de Recebimento ou, ainda,
através de publicação na imprensa oficial (flanelógrafo) da Prefeitura Municipal de Caucaia.

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei.

(data)

(representante legal)
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ANEXO IV

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

å,TJ

ATA DE REGISTRO DE PREçOS
PREGÃO ELETRONICO NO 2021.

No

'11.22.0',1

VALIDADE : 12 (DOZE) MESES.

Pelo presente instrumento, o município, por meio da PREFEITURA MUNICIPAL DE CAUCAIA, Estado
do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o N.o 07.616.16210001-06, com
sede de sua Prefeitura Municipal na Rodovia CE-090 Km 01, n'1076,ltambé Caucaia/CE, através da
SECRETARIA DE neste ato representado(a) pelo(a) S(a).

GERENCIADOR, e a SECRETARIA DEaqui denominado(a) de RG
nesteatorepresentado(a)pelo(a)S(a).-,aqui

denominado(a) de ORGAO(S) PARTICIPANTE(S) considerando o julgamento da licitação na
modalidade de PREGÃO ELETRONICO No 2021.'11.22.01, bem como, RESOLVE registrar ospreços
das empresas signatárias, nas quantidades estimadas e máximas anuais, de acordo com a
classificação por elas alcançadas, atendendo às condiçöes previstas no lnstrumento Convocatório e as
constantes desta Ata de Registro de Preços, em conformidade com as disposiçöes a seguir.

,1. CLÁUSULA PRIMEIRA. DO FUNDAMENTO LEGAL

1.1. Processo de Licitação, na modalidade PREGÃO ELETRONICo No 2021.'11.22.0'1, sujeitando-se
as partes às normas constantes do Decreto Municipal n" 1195, de 10 de março de 2021, da Lei no
8.666/93 de 21.06.93 e suas alterações, e da Lei 10.520, de 1710712002.

2. DO OBJETO

2.1. Constitui objeto da presente Ata o REGISTRO DE PREçOS VISANDO A FUTURA E EVENTUAL
AQUISIçAO DE AR COMPRIMIDO COM ACONDTCTONAMENTO EM C|L|NDRO DESTTNADO AO
HOSPITAL E MATERNIDADE SANTA TERESINHA, DE INTERESSE DA SECRETARIA DE SAÚDE
DO MUNICíp|O Of CAUCAIA/CE, tudo conforme especificaçöes contidas nos Anexos do Edital do
processo originário, no qual restaram classificados em primeiro lugar os licitantes signatários.

3. DOS PREçOS, ESPEC|F|CAçÖES E QUANTTTATTVOS

3.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais
condições ofertadas na(s) proposta(s) säo os constantes dos anexos desta Ata de Registro de Preços.

4. óncÃo(s)PARTtctpANrE(s)

4.1. O gerenciamento da presente ata caberá a PROCURADORIA GERAL DO MUNICíPIO, sendo os
seguintes órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços:
4.1.1. Secretaria Municipal de Saúde.

5. VALIDADE DA ATA

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (DOZEI MESES, a partir desta data, não
podendo ser prorrogada.

6. REV|SÃO DOS PREçOS E DO CANCELAMENTO
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6.1. A Administração poderá realizar pesquisa de mercado periodicamente, a fim de verificar a
vantajosidade dos preços registrados nesta Ata.
6.2. mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração promover as
negociações junto ao(s) fornecedo(es).
6.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, a Administraçäo convocará o(s) fornecedo(es) para negocia(em) a redução dos
preços aos valores praticados pelo mercado.
6.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do
compromisso assumido, sem aplicaçäo de penalidade.
6.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de
mercado observará a classificação original.
6.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder
cumprir o compromisso, o órgão gerencíador poderá:
6.5.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicaçäo ocorra antes do pedido de
execução, e sem aplicaçäo da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes
apresentados; e
6.5.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.
6.6. Não havendo êxito nas negociaçöes, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata
de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.
6.7. O reqistro do fornecedor será cancelado quando:
6.7.1. descumprir as condições da ata de registro de preços;
6.7.2. näo retirar a ORDEM DE SERVIÇOS ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
Administração, sem justificativa aceitável;
6.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles
praticados no mercado; ou
6.7.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo,
alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s).
6.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1 , 6.7.2 e 6.7.4 serâ
formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.
6.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso
fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:
6.9.1. por razão de interesse público; ou
6,9.2. a pedido do fornecedor.
6.9.3. PEIO MUNICfPIO OE CAUCAIA/CE:
a) Quando a empresa detentora do preço registrado descumprir as condições da Ata de Registro de
Preços;
b) Quando a empresa detentora do preço registrado não retirar a respectiva nota de empenho ou
instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;
c) Quando a empresa detentora do preço registrado não assinar a orCem de compra ou contrato no
prazo estabelecido;
d) Quando a empresa detentora do preço registrado não aceitar reduzir o seu preço, na hipótese de
este se tornar superior àqueles praticados no mercado;
e) Quando a empresa detentora do preço registrado sofrer sanção prevista nos incisos lll ou lV do
caput do art. 87 da Lei no 8.666, de 1 993, ou art. 70 da Lei no 1 0.520, de 2002.
f) Quando a empresa detentora do preço registrado der causa a rescisão administrativa, nas hipóteses
previstas nos incisos de I a Xll e XVll do art. 78 da Lei N". 8.666/93;

6.e.4. Pela EMPRESA DETENTORA DO PREÇO REGISTRADO:
a) Mediante solicitação por escrito, comprovando estar impossibilitado de cumprir as exigências desta
Ata de Registro de Preços;
b) Quando comprovada a ocorrência de qualquer das hipóteses contidas no art. 78, incisos XlV, XV e
XVl, da Lei No. 8.666/93.
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6,10. O procedimento de rescisão observará os ditames previstos nos artigos 79 e B0 da Lei No.
8.666/93,
6.11. Ocorrendo cancelamento do pr:eço registrado, o fornecedor será informado, a qual será juntada
ao processo administrativo da presente ata de registro de preços,
6.',2. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do fornecedor, a comunicaçäo será
feita por publicação na afixação do flanelógrafo do Município de Caucaia/CE ou em jornal de circulação
local, pelo menos uma vez, considerando-se cancelado o preço registrado a partir da última
publicação.
6.13. A solicitaçäo do fornecedor para cancelamento dos preços registrados poderá não ser aceita
pelo Município de Caucaia/CE, facultando-se à está neste caso, a aplicaçäo das penalidades previstas
nesta ata de registro de preços.
6.13.1. Não poderá haver cancelamento do registro enquanto pendente a entrega de ordem de compra
já emitida,
6.14. Havendo o cancelamento do preço registrado, cessaräo todas as atividades do fornecedor,
relativas ao fornecimento do item.
6.15. Caso o Município de Caucaia/CE não se utilize da prerrogativa de cancelar esta ata de registro
de preços, a seu exclusivo critério, poderá suspender o seu fornecimento e/ou sustar o pagamento das
faturas, até que o fornecedor cumpra integralmente a condição contratual infringida.

7. CONDTçÖES GERATS

7.1. As condiçöes gerais do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as
obrigaçöes da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste,
são as que se encontram definidas no Projeto Básico/Termo de referência e no Edital da licitação de
origem.
7.2. As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposiçöes:
7.2.1. todas as alteraçöes que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura
de termo aditivo à presente ata de Registro de Preços.
7.2.2. integram esta Ata os seus anexos, o Edital de PREGAO ELETRONICO que lhe deu origem e
seus anexos, e as propostas da(s) empresas classiflcadas.
7.2.3. é vedado caucionar ou utilizar o contrato decorrente do presente registro para qualquer
operação financeira, sem prévia e expressa autorização do MUNICíplO.
7..2.4. O(S) órgäo(s) participante(s) se reserva(m) o direito defazer uso de qualquerdas prerrogativas
dispostas no artigo 58 da Lei n.o 8.666/93, alterada e consolidada.
7.2.5. A inadimplência clo fornecedor com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais
não transfere ao MUNICÍPIO a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do
contrato ou restringir a regularização e o uso dos bens pela Administração.
7.2.6. O contratado, durante o período de fornecimento, sem prejuízo das responsabilidades
contratuais e legais, não poderá subcontratar partes do contrato sem a expressa autorização da
Administraçäo.

8. DAS COMPETÊNCIAS DO óRGÃO GERENCIADOR

8.1. A Procuradoria Geral do Município-PGM será o órgão Gerenciador deste procedimento via
Sistema de Registro de Preços, sendo, assim, intitulada como órgäo gerenciador, cabendo a este, a
prática de todos os atos de controle e administraçäo do Sistema de Registro de Preços, e ainda o
seguinte:
| - consolidar informaçöes relativas à estimativa individual e total de consumo, promovendo a
adequaçäo dos respectivos termos de referência ou projetos básicos encaminhados para atender aos
requisitos de padronização e racionalizaçäo;
ll - promover atos necessários à instrução processual para a realizaçáo do procedimento licitatório;
lll - realizar pesquisa de mercado para identificação do valor estimado da licitação e, consolidar os
dados das pesquisas de mercado realizadas pelos órgäos e entidades participantes;
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lV - confirmar junto aos órgãos participantes a sua concordância com o objeto a ser licitado, inclusive
quanto aos quantitativos e termo de referência ou projeto básico;
V - realizar o procedimento licitatório;
Vl - gerenciar a ata de registro de preços;
Vll - conduzir eventuais renegociações dos preços registrados;
Vlll - aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes de infrações no
procedimento licitatório; e
lX - aplicar, garantida a ampla defesa e o cclntraditório, as penalidades decorrentes do
descumprimento do pactuado na ata de registro de preços ou do descumprimento das obrigações
contratuais, em relação às suas próprias contrataçöes.
$ 1o A ata de registro de preços poderá ser assinada por certificação digital.
S 2" O órgão gerenciador poderá solicitar auxílio técnico aos órgãos participantes para execução das
atividades previstas nos incisos lll, lV e Vl do caput.

9. DAS COMPETÊNCÁS DO ÓRGÃO PARTICIPANTE

9.1. O órgão participante será responsável por:
| - tomar conhecimento da ata de registros de preços, inclusive de eventuais alterações, para o correto
cumprimento de suas disposições,
$ 1 o Cabe ao órgão participante aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades
decorrentes do descumprimento do pactuado na ata de registro de preços ou do descumprimento das
obrigaçöes contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão
gerenciador

$ 2 o Caso o órgão gerenciador aceite a inclusäo de novos itens, o órgäo participante demandante
elaborará sua especificação ou termo de referência ou projeto básico, conforme o caso, e a pesquisa
de mercado.

$ 3 o Caso o órgäo gerenciador aceite a inclusão de novas localidades para entrega do objeto, o órgão
participante responsável pela demanda elaborará pesquisa de mercado que contemple a variação de
custos locais ou regionais.

10. ACRÉSCIMOS E SUPRESSÖES

10.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços,
inclusive o acréscimo de que trata o $ 1o do art. 65 da Lei no 8.666, de 19g3.

11. DA UT|L|ZAçÃO DA ATA DE REGTSTRO DE PREçOS

11.1. Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua
vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administraçäo pública municipal que
não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador.
1'1.2. Os órgãos e entidades que não participarem do registro de preços, quando desejarem fazer
uso da ata de registro de preços, deverão consultar o órgão gerenciador da ata para manifestação
sobre a possibilidade de adesão.
11.3, Caberá ao beneficiário da ata de registro de preços, obseruadas as condiçöes nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do objeto decorrentes da adesão, desde que não
prejudique as obrigaçöes presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão gerenciador
e os órgãos participantes.
11.4. As contrataçöes adicionais a que se refere este artigo não poderão exceder, por órgão ou
entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata
de registro de preços para o órgäo gerenciador e órgäos participantes.
11.5. As aquisições ou as contratações adicionais de quetrata este artigo não poderão exceder, por
órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento
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convocatÓrio e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgäos
participantes.
11.6. O quantitativo decorrente das adesöes à ata de registro de preços não poderá exceder, na
totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão
gerenciador e para os órgãos participantes, independentemente do número de órgãos näo
participantes que aderirem.

12. DOS ILíC]TOS PENAIS

12.1. As infraçöes penais tipificadas na Lei 8.666/93 seräo objeto de processo judicial na forma
legalmente prevista, sem prejuízo das demais cominaçöes aplicáveis.

I3. DAS SANçÖES E PENALIDADES

13.1. Na hipótese de descumprimento, por parte do fornecedor, de qualquer das obrigaçöes
definidas neste instrumento, ou em outros documentos que o complementem, serão aplicadas, sem
prejuízo das sanções previstas na Lei No, 8.666/93, alterada e consolidada, as seguintes penas:
',3.2. Se o fornecedor ensejar o retardamento da entrega de seu objeto, não mantiver a proposta,
falhar ou fraudar no fornecimento do objeto, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal,
ficará impedido de licitar e contratar com o Município de Caucaia/CE e será descredenciado no
Cadastro de Fornecedores do Município de CaucaialCE pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem
prejuízo de aplicação das seguintes multas e das demais cominaçöes legais:
l. Multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valortotal do registro de preços:
a) Apresentar documentação falsa exigida;
b) Não manter a proposta de preços;
c) Fraudar na execução da ata de registro de preços;
d) Comportar-se de modo inidôneo.
13.3. Multa moratória de 0,3% (três décimos por cento) do valor do pedido, por dia de atraso na
entrega de qualquer objeto registiado solicitado, contadoi do recebimento da ordem de compra no
endereço constante do cadastro ou da ata de registro de preços, até o limite de 15% (quinze por cento)
sobre o valor do pedido, caso seja inferior a 30 (trinta) dias.
13.4. Multa moratória de 20% (vinte por cento) sobre o valor do pedido, na hipótese de atraso
superior a 30 (trinta) dias no fornecimento do bem requisitado.
13.5. Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao
desenvolvimento do fornecimento/entrega dos bens, às atividades da Administração, desde que não
caiba a aplicação de sanção mais grave, ou descumprimento por parte do licitañte de qualqüer das
obrigaçöes definidas neste instrumento, na ata de registro de preços, no contrato ou em outros
documentos que o complementem, não abrangidas nos subitens anteriores, serão aplicadas, sem
prejuízo das demais sançöes previstas na Lei No. 8.666/93, alterada e consolidada, e na Lei No.
10.520102, as seguintes penas:
13.5.1. Advertência;
13.5.2. Multa de 1o/o (um por cento) atê 20% (vinte por cento) sobre o valor objeto da requisição, ou do
valo¡ global máximo da ata ou do contrato, conforme o caso;
13.6' O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5 (cinco) dias
a contar da notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de Arrecadação Municipal -
DAM.
13.7. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do
pagamento a que o licitante fizer jus.
13.8. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor devido será cobrado
administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Município e cobrado mediante processo de
execução fiscal, com os encargos correspondentes.
13.9. As partes se submeteräo ainda às demais sanções impostas nos artigos 86 a 88 da Lei No.
8.666/93, alterada e consolidada e no instrumento convocatório.

- :)^- nrrrr
DEPARTAMENTO DE GESTAO DE LICITAÇOESüi¡.,,
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13.10. A falta de material näo podêrá ser alegada como motivo de força maior e não eximirá a
CONTRATADA das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento das obrigaçöes
estabelecidas nesta ata.

14. DO FORO

',4.1. O foro da Comarca de Caucaia é o competente para dirimir questöes decorrentes da execução
deste lnstrumento, em obediência ao disposto no $ 20 do artigo 55 da Lei 8.666 de 21 de junho de
1993, alterada e consolidada.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que,
depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

CAUCAIA/CE, _ de _ de _

Rua Goronel Correia no 1073, Parque Soledade

Ôrgão gerenciador:

<NOME DO SECRETÁRIO>
SECRETÁR¡O DE <SECRETARIA>

Ô rg ão (s) pa ñici p a nte (s)

<NOME DO SECRETÁRIO>
SECRETÁRIO DE <SECRETARIA>

Detentora(s):

<NOME DO REPRESENTANTE>
<NOME DA EMPRESA>

<CNPJ>

^---. -l-r^F
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ANEXO tA ATA DE REGTSTRO DE PREçOS No

óncÃos pnnnctperures. nelaôao e euruncnÇÃo oos ronueceoones colvl pReÇos
REGISTRADOS

Este documento é parte integrante da Ata de Registro de Preços, celebrada entre o MUNICíP|O DE
CAUCAIA e as DENTENTORAS cujos preços estão a seguir registrados, em face à realização do
PREGÃO ELETRONICO N.O <¡¡ÚMENO DO-PROCESSO>.-

01. RAZÃO SOCIAL:

tu ''J

.i¡t 
--{.1'

ý.¡'

CNPJ:
ENDEREÇO:
TELEFONE:
REPRESENTANTE
BANCO:
E-MAIL:

FAX:

AGÊNCIA
CPF:

CONTA CORRENTE

Rua Goronel Gorreia no 1073, Parque Soledade
^-..^^!-r^F ^Fñ- ^r^^^ ^^F
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REGTSTRO DE PREçOS UNITÁR|OS
ESPECIFICAçÃO DOS PRODUTOS, QUANTITATIV-OS, MARCAS E EMPRESAS FORNECEDORAS

Este documento é parte integrante da Ata de Registro de Preços no celebrada
entre o Município de Caucaia, através da e a(s) empresa(s) abaixo
indicadas, cujos preços estão a seguir registrados, demonstrado nas planilhas
resultado extraído dos mapas de lances ofertados no PREGÃO ELETRONICO no

seguintes, conforme

EMPRESA
CNPJ NO

ITEM UNID MARCA
1

Rua Coronel Correia no 1073, Parque Soledade



do

/2J
RËF TURA DE , Procuradoria-GeralI do Municipio

DEPARTAMENTo DE GEsTÃo DE

ANEXO V
MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO N"
PREGÃo ELETRONTCO No 2021.11.22.01

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM, DE
UM LADO A PREFEITURA MUNICIPAL DE
CAUCAIA, E DO OUTRO A
EMPRESA-PARA O FIM QUE
NELE SE DECLARA.

O município de Caucaia, por meio da PREFEITURA MUNICIPAL DE CAUCAIA, Estado do Ceará,
pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o N.o 07.616.16210001-06, com sede de sua
Prefeitura Municipal na Rodovia CE-090 Km 01, n"1076,ltambé CaucaialCE, através da SECRETARIA
DE _, neste ato representado(a) pelo(a) S(a). _, C.p.F. N.

-, 

aqui denominado(a) de CONTRATANTE, e de outro lado a Empresa
_, estabelecida na , inscrita no CNPJ/MF sob o n.o

"'o"J,iïi5ii'ffi1". f¿ 8áîìrffi
presente TERMO DE CONTRÃTO;eAiante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:

CLÁUSULA PRIMEIRA. DO FUNDAMENTO LEGAL

1.1. Processo de Licitação, na modalidade Pregão Eletrônico tombado sob o no 2021.11.22.01 em
conformidade com a Lei Federal No 8.666/93 - Lei das Licitações Públicas, c/c os termos da Lei
Federal no 10,520, de 1710712002.

CLÁUSULA SEGUNDA. DO OBJETO

2.1. constitui objeto do presente AoutstçÃo DE AR coMpRtMtDo coM AcoNDtctoNAMENTo
EM CILINDRO DESTINADO AO HOSPITAL E MATERNIDADE SANTA TERESINHA, DE
INTERESSE DA SEGRETARIA DE SAÚDE Do MuNtcíplo oe cAUcAtA/GE, tudo coniorme
especificações contidas no Projeto Básico/Termo de Referência, constante do Anexo I do Edital.

cLÁusuLA TERcEIRA - Do vALoR, Do REAJUSTE E Do REEeutLÍBRto EcoNoMlco-
FINANCEIRO

3.1. O valor global da presente avença é de R$ 

- 

(-), a ser pago na proporção da entrega dos
produtos licitados, segundo as ordens de compras/autorizações dé fornecimenlo expedidaé pela
Administração, de conformidade com as notas fiscais/faturas ãevidamente atestadas pelo Gestor da
despesa, acompanhadas das Certidões Federal, Estadual, Municipal, FGTS e CNDT do licitante
vencedor, todas atualizadas, observadas as condições da proposta.
3.2. O valor do presente Contrato não será objeto de reajuste, antes de decorridos 12 (doze) meses da
contratação, hipótese na qual poderá ser utilizado o índiCe IGP-M da Fundaçäo Getúlio Vargãs.
3.3. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, após adimþlemento da õbrigação e
encaminhamento da documentação tratada no subitem 3.1, observadas as disposições ed]tajícias,
através de crédito na Conta Bancária do fornecedor ou através de cheque nominal.
3'4' Por ocasiäo da entrega dos produtos, o contrataclo deverá apresentar recibo em 02 (duas) vias e a
respectiva Nota Fiscal, A Fatura e Nota Fiscal deverá ser emitida em nome da Secretaria de *l***, com
endereço lla ************************** cNPJ/MF sob o no **********************.

CLÁUSULA QUARTA - Do PRAzo DE MGÊNCA

Rua Coronel Gorreia no 1073, Parque Soledade
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4.1. O presente lnstrumento produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir da data de sua assinatura
9 yiger¿ até 

- 
de 

- 

do ano firmado, podendo ter a sua duração prorrogada na forma da lei
8,666/93.

CLAUSULA QUINTA . DA ORIGEM DOS RECURSOS

5.1. As despesas decorrentes desta contrataçäo correrão à conta de recursos específicos consignados
no respectivo Orçamento Municipal, inerentes a _:
CLÁUSULA SEXTA. DA oBRIGAçÄo DAs PARTES

6.1. As partes se obrigam reciprocamente a cumprir integralmente as disposições do instrumento
convocatório, da Lei Federal no 8.666/93, alterada e consolidada e da Lei Federal n3 10.520102, do
Decreto Municipal no 1.195, de 10 de março de2021e da proposta adjudicada.
6.2. O CONTRATADO obriga-se a:

a) exec.utar o fornecimento dos produtos contratados dentro dos padrões estabelecidos pelo
MUNICÍPIO, de acordo com o especificado no instrumento convocatório e no Anexo l, que
fazem parte deste instrumento, observando, ainda, todas as normas técnicas que
eventualmente regulem o fornecimento, responsabilizando-se por eventuais prejuízos
decorrentes do descumprimento de qualquer cláusula ou condição aqui estabelecida;
b) assumir a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ônus
de origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judìciais ou
extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, físcais e comerciais resultantes da execução
do contrato que lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros, em decorrência do
fornecimento;
c) a reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, os produtos
em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreçöes;
d) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao MUNICIPIO ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do fornecimento, não excluindo ou reduzindo
essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;
e) indicar preposto, aceito pela Administração, para representá-lo nã execução do contrato. As
decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante do contratado
deveräo ser comunicadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas
convenientes;
f) aceitar, nas mesmas condiçöes, os acréscimos ou supressões que se fizerem no
fornecimento, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma
do $ 10 do artigo 65 da Lei no 8.666/93;
g) entregar os produtos de forma a não comprometer o funcionamento dos serviços do
MUNICfPIO;
h) comunicar antecipadamente a data e horário da entrega, não sendo aceitos os produtos que
estiverem em desacordo com as especificações constantes deste instrumento, nem quaisquer
pleitos de faturamentos extraordinários sob o pretexto de perfeito funcionamento e conclusäo
do objeto contratado.
i) prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo MUNICfPIO, cujas reclamaçöes se
obriga a atender prontamente, bem como dar ciência ao MUNICÍPIO, imediatamentê e por
escrito, de qualquer anormalidade que verificar quando da execuçäo do contrato;
j) dispor-se a toda e qualquer fiscalização do MUNICfPIO, no tocante ao fornecimento dos
produtos, assim como ao cumprimento das obrigações previstas;
k) prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do fornecimento,
inclusive considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza;
l) comunicar imediatamente ao MUNICíP|O qualquer alteração ocorrida no endereço, conta
bancária e outros considerados necessários para recebimentode correspondência;

Rua Coronel Correia no 1073, Parque Soledade
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m) possibilitar ao MUNICÍPIO efetuar vistoria nas suas instalaçöes, a fim de verificar as
condições para atendimento do objeto contratual;
n) manter, sob as penas da lei, o mais completo e absoluto sigilo sobre quaisquer dados,
informações, documentos, especificaçöes técnicas e comerciais dos materiais do MUNlCfplO,
de que venha a tomar conhecimento ou ter acesso, ou que venham a ser confiados, sejam
relacionados ou näo com o fornecimento do objeto deste contrato;
o) manter seus empregados, quando nas dependências do MUNICíPlO, devidamente
identificados com crachá subscrito pela CONTRATADA, no qual constará, no mínimo, sua
razão social, nome completo do empregado e fotografia jx4;
p) Arcar com as despesas da entrega do produto no local indicado na autorização de
fornecimento.
6.2.2. No caso de constatação da inadequação dos produtos fornecidos às normas e

exigências especificadas no Termo de Referência, no Edital ou na Proposta do Contratado, o
Contratante os recusará, devendo no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas ser adequados às
supracitadas condiçöes;
6.3. O CONTRATANTE obriga-se a:
6.3.1. assegurar o livre acesso do CONTRATADO e de seus prepostos, devidamente identificados, a
todos os locais onde se fizer necessário o fornecimento dos bens, prestando-lhe todas as informaçöes
e esclarecimentos que, eventualmente, forem solicitados;
6.3.2. efetuar o pagamento ao CONTRATADO na forma prevista neste instrumento.

6.4. LOCAL DE ENTREGA DO OBJETO
6.4.1. Os produtos dgveJao ser entregues nos locais designados na ordem de compra emitida pelo
Setor competente da SECRETAR¡A DE SAÚDE, no âmbito do município de CaucaiatC1.

6.5. PRAZO PARA ENTREGA DOS PRODUTOS
6.5,1. Os produtos deverão serentregues no prazo maximo de24 (vinte e quatro) horas, a contarda
emissão da ORDEM DE COMPRA, que será enviada à contratada através de e-mail ou outro meio que
comprove o seu recebimento..

cLÁusuLA sÉrlrvle - DAs sANçöEs

7.1' Na hipótese de descumprimento, por parte do fornecedor, de quaisquer das obrigaçöes definidas
neste instrumento, ou em outros documentos que o complementem, serão aplicadas, Jem prejuízo das
sançöes previstas na Lei no 8.666/93, alterada e consolidada, as seguintes penas:
7.1.1. Se o fornecedor ensejar o retardamento da entrega do objeto, não mantiver a Carta proposta,
falhar ou fraudar na execução do fornecimento, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude
fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com o Município de Caucaia e será descredenciado no
Cadastro da Prefeitura de Caucaia pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo de aplicação das
seguintes multas e das demais cominaçöes legais:

| - multa de20% (vinte por cento) sobre o valor adjudicado no caso de:
a) recusar-se em assinar o contrato;
b) apresentar documentação falsa exigida para o certame;
c) não mantiver a proposta ou lance;
d) fraudar na execução do fornecimento/contrato;
e) comportar-se de modo inidoneo;

ll - multa moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso na entrega de qualquer
produto solicitado, contados do recebimento da Ordem de Compra, até o limite de lS% çqui,nze por
cento) sobre o valor da compra/solicitação, caso seja inferior a 30 (trinta) dias;

lll - multa moratória de 20% (vinte por cento) sobre o valor da compra/solicitação, na hipótese de
atraso superior a 30 (trinta) dias na entrega dos bens.

Rua Coronel Correia no 1073, Parque Soledade
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7.2. Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao
desenvolvimento das atividades da administração, desde que não caiba a aplicação de sanção mais
grave, ou descumprimento por parte do licitante de qualquer das obrigações defìnidas neste
instrumento, ou em outros documentos que o complementem, não abrangidas-nós subitens anteriores,
serão aplicadas, sem prejuízo das demais sanções previstas na Lei no 8.666/93, alterada e
consolidada, e na Lei n.o 10.520/02, as seguintes penas:

a) advertência;
b) multa de 1% (um por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor objeto da requisição ou
do valor global do contrato, conforme o caso;

7.3. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de S (cinco) dias a
gontar da notificaçäo ou decisão do recurso, por meio de Documento de Arrecadaçäo Municipal -
DAM.

7.3.1- Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do
pagamento a que o licitante fizer jus.

7 '3'2- Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor devido será cobrado
administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Município e cobrado mediante processo de
execução fiscal, com os encargos correspondentes.
7.4. As partes se submeterão ainda às demais sançöes impostas nos artigos 86 a 88 da Lei Federal n.o
8,666/93, alterada e consolidada e no instrumento convocatório.

1.5. A falta dos produtos näo poderá ser alegada como motivo de força maior e não eximirá o
fornecedor beneficiário da Ata das penalidades a que está sujeita pélo não cumprimento das
obrigaçöes estabelecidas neste lnstrumento.

CLÁUSULA oITAVA . DA REScIsÃo

8.1. A inexecução total ou parcial do presente contrato enseja a sua rescisão, com as consequências
contratuais, as previstas em lei e no Edital.
8.2' Além da aplicação das multas já previstas, o presente contrato ficará rescindido de pleno direito,
independente de notificação judicial ou extrajudicial, sem que assista à Contratada o direito de
reclamar indenizaçöes relativas às despesas decorrentes de encargos provenientes da sua execução,
ocorrendo quaisquer infraçöes às suas cláusulas e condições ou nas hipóteses previstas- na
Legislação, na forma dos artigos 77 e78 da Lei 8.666/93.
8:3' O procedimento de rescisão observará os ditames previstos nos artigos 7g e B0 da Lei de
Licitações.

cLÁusuLA NoNA - DAS DtspostçöEs FtNAts

9.1. O CONTRATADO se obriga a manter, durante toda a execuçäo do contrato, em compatibilidade
gom as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na
licitação.
9.2. O presente contrato tem seus termos e sua execuçäo vinculada ao edital de licitação e à proposta
licitatória.
9.3. O CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas dispostas no
artigo 58 da Lei no 8.666/93, alterada e consolidada.
9.4' O presente contrato poderá ser alterado unilateralmente pela Administração ou por acordo das
partes, com as devidas justificativas, nos casos previstos na Lei.
9.5' A inadimplência do contratado com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não
transfere ao CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do
contrato ou restringir a regularização e o uso dos serviços pela Administração.
9.6. O contratado, na execução do contrato, sem prejuízo das responsabilidades contratuais e legais,
não poderá subcontratar partes do contrato sem a expressa autorização da Administração,
9.7. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, os bens forneciãos em desacordó com os termos
do Processo Licitatório, da proposta e deste contrato.

Rua Coronel Correia no 1073, Parque Soledade
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9.8. lntegram o presente contrato, independente de transcrição, todas as peças que formam o
procedimento licitatório e a proposta adjudicada.
9.9. A Contratada, na vigência do Contrato, será a única responsável perante terceiros pelos atos
praticados por seu pessoal, eximida a Contratante de quaisquer reclamações e indenizações.
9.10. A gestão e fiscalização do contrato caberá ao Ordenador de Despesa competente ou a quem ele
a designar com esta finalidade, devendo ele exercer toda a sua plenitude tudo em atendimento e
consonância ao que dispõe o art. 58, inciso lll, c/c art.67 da Lei Federal n" 8.666/93.

CLÁUSULA oÉcIuI. Do FoRo

10.1. O foro da Comarca de Caucaia é o competente para dirimir questöes decorrentes da execução
deste Contrato, em obediência ao disposto no $ 2o do artigo 55 da Lei 8.666 de 21 de junho de 19g3,
alterada e consolidada.

Assim pactuadas, as partes firmam o presente lnstrumento, lavrado na Prefeitura Municipal de
Caucaia, perante testemunhas que também o assinam, para que produza os seus jurídicos e legais
efeitos.

Caucaia-CE,_de dô9.

Secretário(a) de EMPRESA:
CONTRATANTE Sr(a)

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

'1. CpF no

2 CPF no

Rua Coronel Correia no 1073, Parque Soledade
^_..-_a^ 

t^?



PREFEITURA DE

ANEXO I DO CONTRATO NO

Procuradoria-Geral
do l.lunicípio

de

s
ï

ESPECIFICAÇÃO Dos pnooutos. ul.¡¡oeoes oe meoloRs. euRrur¡ret¡vos. uancRs e

DEPARTAMENTo oe cesrÃo DE Ltctr Rubiic

0p

EstedocumentoéparteintegrantedocoNTRAToNo.-,celebradaentreo
MunicípiodeCaucaia/CEeaempresa,cNPJNo-,cujospreçoS
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAUCAIA
AVTSO DE L|C|TAÇÃO

PREGAO ELETRONTCO No 2021.1 1.22.01
A PREGOEIRA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAUCAIA - CEARÁ, torna público, para
conhecimento dos interessados, que no próximo dia 08 DE DEZEMBRO DE 2021, ÀS 08:30H(olro HoRAs E TRINTA MlNUTos), através de endereço eletrônico

lCO, critério de julgamento MENOR PREçO POR ITEM,
tombado sob o no 2021.11.22.01, com fins REGISTRO DE PREçOS VISANDO A FUTURA E
EVENTUAL AQUISTçÃO DE AR COMPRIMIDO COM AcoNDIcIoNAMENTo EM CILINDRo
DESTINADO AO HOSPITAL E MATERNIDADE SANTA TEREZINHA, DE INTERESSE DA
SECRETARIA DE SAÚDE Do MUNIcíPlo DE cAUcAtA/cE, o quatencontra-se na íntegra na
Sede da Comissão, situada a Rua Coronel Correia no 1073, Parque Soledade, Caucaia/CE.

endereço citado, no horário de 08:00h às 12:00h ou pelo site
.br/licitacoes. INGRID cOMES MOREIRA. A PREGOEIRA

Maiores informaçöes no
h ntct tce.ce.

ESTADO DO CEA

(COMPRASNET), estará realizando licitaçäo,
na modalidade P EL

A SER PUBLICADO DIA25I11I2O21

' DÉRIo oFIcIAL Do MUNIcíPIo. DoM
' QUADRO DE AVISOS E PUBLICAçÖES DO DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE
LrcrTAçoEs.

JORNAL O POVO
DIARIO OFICIAL DO ESTADO
DIARIO OFICIAL DA UNßO

I

I

¡



DIÁRIO OFICIAL DA UNIA,O. seção 3

venccdora do certame a empresa Hablte f.ngenharla ÉlRfl.l, com o vôlor global dc RS

1.487,531,59 (hum milhão, quatrDcentos e oltenta e sete mll, qu¡nlìrntos e tr¡nta e um
rca¡s c cinqucnta c nove centavos), A Þãnlr da dala dest¡ publlcação fica abcúo o pr¡¡o
recursal confonrc o Art. 109, lnclso l, alhea "b" da [ei Fcderal N0 8.666/93.

Carnaubal - CEj 24 rle ñovembro dc 2021.
ADRIANA PASSOS OE LIMA

Presldente dð Comlssão de Llcltaç;io

PREFEIÏURA MUNICIPAL DE CAUCAIA

. AVTSO DÊ t-tctfÀçÃO
PREGÃO EIEÌRÔNtCO Ns 2021.11,24,0¿

A Pre8oelra dô prefeftura Munlclpal de Caucala - Ceará torna público, para
conheclmenlo dos jnteressados, que no próxlrno dia 08 de rlezernbro drì 2021, às l3i00h
(treze horas), at.ãvés de endercço eletrônlco www,compr¿sEovcrn¿tncnta¡s.gov.br
(Comprasnet), estará re¿lizando Llcltàção nã modaltdade PreEão Eletrônicó ne
2021.11.24,02, crltérlo de Jrilgamento rnenor p.eço por loÌe, com fin5 ao Reg¡stro de pre$rs
p¿rô fuluras e eventuals aqulslções de Eèneros rllmentfclos pora composição dos klts de
âllmentação escolar a flm de ¿tender as demandas da Secretari¿ de Educaçäo do lvlunlcfp¡o
de Caucäia/CË, o qual encontrâ.se nâ lntegra nå sede da Comissão, situâda e Àv. Coronel
Corre¡¿ ne 1073, ParquÈ Solcdade, Cauc¡i¿/CE. Malôres ¡nfornìâções no endercço cit¡do ño
horário de 08:00h às 12i00h ou pelo s¡te httpi//mun¡c¡plos.rce.ce.Bov.br/licit¿coes.

Caucaia'C8,24 dc novembro dc 2021,
INGRID GOMES MOREIRA

Preßoelra

^vtso 
DE UctTAçÃo

pREGAO ErETRÔNtCO Ne 2021.11.22.01

A Pregoe¡ra da Prefeiturâ Munic¡pal de Cãucal¡ - Ceará, torna público, p¡ra
conheclmento rlos lnteressados, que no próxlmo dl¡ 08 de do¡rjmbro dc 2021, ås 0B:30h(oito hor¡s e tr¡ntÐ mirìutos), ¿trovós de endcreço eletrônlco
www.comprõsgovernamentals.gov.br (Comprasnet), est¿rá real¡r¡ndo Llcltaçåo, nâ
modâlidåde Pregão Eletrônlco, critério de ¡rlBamehto flcnor preço por item, toñbâdo sob
o n! 2021.11.22.01, com flns ¿o Reglstro ¿c P.eços v¡sôrdo a futur¡ c cventual aqulslçäo
de ¡r comprlmldo com acondlcìonamento em c¡lindro destinado ao Hospltôl e Mateinidáde
Santa Terczlnha, de interesse da Secretarla de Sãride do Municlpio de Caucãia/Ce, o qual
encontr¡'se na lntcgra na Scde da Comissão, gltuada a Rua Coronel Correia ns 1d73,
Parque Soledade, Caucala/CE. Ma¡ores lnfornìações no endereço cltado, ¡o horárlo de
08;00h às 12;00h ou pelo slte: htrpi//rnunlclpioÉ.tce.ce.gov.br/¡lcltacoes,

Cauca¡a/CÊ,24 de novcmbro de 2021,
INGRID GOMES MOÍìEIRÀ

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAVAL

AVTSO DE UCllAçÃO
pRE6ÃO ETETRôNtCO Nr 10.009/2021-p[

O Pregoelro do Munlclp¡o de Chav¿l - CE, torno público que sc c¡conva å
disposição dos interes5âdos o Editil clo Pregâo Eletrônico Ne 10.009/2021-pE, cujo objeto
ó a äqulslçãa de pÌodutos de prevenção å Covjd-1g, dosilnados a Rede de Eiìslno do
Munlclplo de Chaval - CE, de intÈresse da Sccret¡r¡a Mun¡c¡pal de Saúdc, tudo conformc
específlcäções contidas no termo de referêncl¿ constante dos Anexos do Ed¡tal, sendo o
Cadàstramehto dâs Propostås até o d¡a 08.12.2021, às oghoomin (horárto dc fJrasÍli¿);
Abcrtura das Propostas no dlð 08.12.2021, a p¡rilr das oghoomlil (horário de Br¿sllla) e ¿
fas-e da Dlsputð de Lance5 no dið 08,12.2021 a partl¡ das lOh3omltr (horório de Brasll¡å). O
Referido Ed¡tal poderá ser adquirldo no endereço eletrônico do ComprasÁet:
www.¡¡ov.br/compras/pFbt a partlr da rlata rlesta publlcação.

chavôl - Ct, 24 do ñovembro cle 2021,
ANDRÉ GOMGS DE ARAÚJO

Pregoelro

PREFEITURA MUNICIPAL DE COREAÚ

AVTSO DE UCTTAçÃO

PREGÃO ETETRÖNICO NE 3I2O2r - INFÂA . PE

A Secretårla de lhftaestrutura e Scru¡ços públlcos torna públlco para
conhcchnctrto doi lntcrcss¿dos que reallz¿rá o prcgão ElÈlrô¡lco Ne 03/2021. TNFRA: pE,

cujo ObJeto é o Reglstro de Preços vlsando a Aqulslção de ca¡xas coletoras de lixo e caÍos
coletorcs de llxo recjclável des¡gnadås à Secretðr¡a de InfÌaest(rhlra e Scrvlços públ¡cos do
N¡lnicfplo de Corcôú, no dla 08 dc DczqÌbro de 2021, às 09h, no Sltloì www.bll.org,br, O
Edltal poderá ser adquirldo no Portal da BLL, portal de Lic¡tações do TCE/CE, poñal dô
Trðnsparêncla do Muö¡cíplo, bem como JuDto a CpL, nos dl¿s úìels, das Ogh às 12h e d¡s
14h às 17h.

Coreoú-CË, 24 de novembro de 2021.
RENÊ XIMENES ARÀGÃO

Prcgoelro

PREFEITURA MUNICIPAL DE DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO

EXTÀATO OE RESCISÄO UNItAlÊRAL OE CONTÂATO

Extrâto do lermo de Resclsåo Untlateral ao Contrato de ne 2021,,05.13,1, do lnstrumento
Contratual rcsultantc do Prcgão Elctrónlco no 2027,O4.L2,!. Utìldadc Admhìtstrâtlvai
Secretar¡a de Educação. Obleto: aqulslção de gèneros alimentlc¡os destlnâdos à mere¡rcla
escolar pâra âtender as Escolos Municipa¡s, junto a Secret¡fla da Educação do Município de
Dcputado lraÞu¿n P¡nheiro/CE. Enìpresâ: Centro Su¡ Dlstrtbuldora EjREil-N4E, CNÞJ Nr,
03,230,195/0001-54. tundamcnt¡ção Leg¿1. A Rescisäo Controtual èncontr¿ arilparo no
disposto no Art. 79, lnciso l, e Arts 77 e 78, lncisos l, il e lil da tel Federal n!, 8.666/93 e
suas alteraçöes posterlores, bem como Cl¡iusula 12.1, ðlíneô "¿,'do Contrato, Fic¡ aberto
o Þrðzo recursà|, corn fulcro ho Art, 109, lilclso l, ',e,,, dô tcl ne 9.666/99,

PREFEITURA MUNICIPAL DE FARIAS BRITO

AVtso DE UCTTAçÁO

PREGAO ETETRÖNICO N9 2021,11.24.1

empresð especlâlitada para execução das obras de requaliflcação urbsna do Proleto Meu
B¡lío Emp¡eendcdor, no ß¡irro P¡r¡mbu, paro Ocsenvolvlmento de Armnjos Produtivos
Locals - APL, no Mun¡cfpio de Fortãlez¡ - CE. DOTAçÃo oRçAMENTARIAT projeto/Ativldade:
27101.15.451.0111.1460.0001, Elemcnto de clespesâ:44.90,51 e Fontes de Recursos:0
1.001,0000.00,01 e 0 1.920,0000,00,02 do orçûnìento da Secretori¿ Munic¡pal d¡
lnfrôestrutura - SEINF, O (llulâr da Sccretarlâ Municipal da lnfraestruhÍâ - SEtNF, Sr,
Samuel Antônlo Silvo Dlos, no uso de su¿s atribuições legais e em cumpr¡mento da Lei
Federðl il{ 12,46212011 e o Itrìm 10,2, all¡rea "d" do [dltðl Licitôtório referente ao fìt)C
Prescncl¡l Ne 003/2021 . CEL, vcnr ADJUDICAR o proccdlmento l¡c¡tatór¡o ao Consórcio
Vencedor, CONSORCIO MORÂ15 VÀsCONCÉ1.O5/l.OlV^CON, formâdo pelas emf¡resâs
CONSTRUTORA MORAIS VÀSCONCETOS LTDA, ¡n5cr¡ta no CNPI sob o ne 09,426,420/0001.
09, e LOMACON IOCAçÁO E CONSTR|JçÃO LT0^, tnscrtta no CNPJ sob o np
03.354.650/0001.23, vcnccdorûs d¡ l¡clt¿ção no volor global dc: RS 4.840.336,35 (quûlro
milhõeseoltocentosequõrentamlletre¡entosetrintaeseisreaisetrlntaecinco
centavos), e ênì consequênci¿ IIOMoIOGAR o resultado dâ licitaçào, conforme Relatór¡o
dã Centrãl de Lic¡tações dô prefe¡tura de Fortîlerr - CLFOR, págs. 2450 a 2453 do processo
Adrnlnlstratlvo cpigrafado, tendo a Comissóo PeÍnanL'ntc dc Llclt¿çöcs, observado às
dispos¡ções legals.

Fo.tôlezo'CE,23 de noventbro cle 2021.
SAMUIiI ANTC)NIO SILVA I)IAS

Secretar¡o lvlunlcipal d¿ lnfr¡cstrutura

AVTSO DE ilCllAçÃO
CONCORRÊNCIA PÚ8TICA INTERNACIONAL N€ 2/2021

Aviso cle Result¿do de ll¡bilitrçäo/lnobllit¡çào,
O Pres¡dente da Com¡ss¿lo EspÉìciål de Licitàçðes då PÌcfoitarô Municipal do

Fort¡leza ' CE I CÊL torna público, p¿r¿ conhec¡nlento dos licitonles e dem¿is iltercas¿dos,
o Rcsultaclo d(ì Håbll¡taçÍo/lnabllitäção da Cltl n! 002/2021 - sDE, d¡vulgädo em Srssão de
Prossegu¡mento ocorridð no diã 79/77/2021, conforme seÍue: IIAB|LITADAS: MÀESÌR|A
COMUNICAçÃO E ËVËNTOS [IR[Lf, QUALII'ËST CIÊNCIA É TúCNOLOGIA E ËUNOAçÃO
DEMoCRITO ROCHA; INABILITADAS: INTEGßA PROJETOS E CoNSULTORIA EIVPRESARIAL
LTDA, (t SF;RV|çOS t)F. ËNGtNHAR|À S.A, ASSOC¡AçÄO CEARÍNSE D[ r,SILJ0O5 E pÉSQU|SAS
- ACEP e DKM SOIUçOES EMPRESARIAIS EIRELI - EPP. lnforma, alnda, que o prozo p¿ro
lnterposição de recurso/contrårrazões é cle 05 (clnco) d¡â$ úteiÍ após a publ¡côção deste
rosultado, com fulcro no art. 109. l, "a" d0 tei n' 8,666/93 c no ¡tem 8.6. do Ed¡tal.
ORIGE¡/: Secret¡rla Murlclpal do 0esenvolv¡nento Econômico. SDÊ. OßJETOì Contratðção
dc emprcsa espec¡¡l¡zada parâ a.eãllzação de dl¿ßnóst¡co soclal/cconôrn¡co eln 1O (dez)
territórlos (Conjunto Cearíi, Janßurussu, Messejãna, Mondublm, ParanE¡ba, Pfratîbu,
P¡analto Ayrton Scnnâ, Prefeito José Walter, Vlla Velha c na Reg¡ão do Grandc Mucurlpc .
Ca¡s do Porto, Melreles, Mucur¡pe, V¡rjota e Vlcente Pinzórr) considerancio a perspectlva

de Açõas de Seßurança Cidad.j e Prevenção prlmária à Crlrnlnalldade; ÞÌodução de plano
que correlacione o desenvolvlmento econônlico local às Ações dc SeBurança CidðdÌi e
Prevcnção Prlrnárlâ à Crirìln,rlld¿¡l(ì n¿s áreas dlagnosticãd¿s; c Plâno de Corneroatl¡ação
pðr¿ ¿s atlvlclades ll8odðs ao setor turlstlco na reglão do Grande MucurlfJe, conforme
provlsto no Componchte 4 . Fort.tklcinìènto ¡nstltuc¡onal e Seßuranç¿ Cldadã do Proßratn¿
Alde¡¿ da Prål¿ - Fortaleza C¡dacle com Futuro, parc¡alme¡tte f¡nanci¿do pelo B¿nco de
Dûsenvolvlmento da Àrn¿r¡ca Lat¡nâ - CAF. TIPO 0E LICITAçÄO: Técnica e Preço. RtGIME DE
EXEcUçÃO: Empreitada For Preço Global. TNFoRMAçÀo llVIpORTANTE: A preiente licttaçåo
é provelnicnte do corìtrâto de fiDãñcl¿meoto do Progranra Atd(ì¡a da PÌaia - Fortâleza
Cidôde com Futuro, cujos recursos serão fl¡ranc¡ados pelo Eanco de Desenvolvimento da
Arrérlca Lirtirìa - CAF, lvlalor0s lnformaçö(ìs encontråm-se à r.l¡sposiçåo na Aven¡dð l"ktrácl¡to
Graç¡, ne 750, Centro, CEP: 60.140-060, Fort¡leza (CE) ou atrovés do e-môjl
llc¡t¿,celG)clfor,fortälezð,ce.ßov.br.

l-ortaleza-CìÊ., 23 rJe novet¡bÌo de 2(12t,

"îliiå"'.îåäåJi'
AVTSO DE UCTTAçÃO

PRÉGÄO ETÉTRôNICO N¡ 401,/2021

O(A) f'reßoelro(a) da Centrsl de l.jcitaçðes da prefeltura dc Fortalezå - CLFOR,
tonìa público para conhocintento dos licitantes c dem¿is lnteress¡dos, quc do clia 25 dc
novenbro de 2021 ð 07 de dezembro de 2021 até às 10h00m¡n (Horárlo de ßrâsflta), estará
rccebendo as ProÞostas de Preços c Documentos de Hab¡litação rcfcrcnte ¡o pregõo
Eletrònico Ne 401/2021, no Endereço Életrônico: www.comprûsnet.gov.br. Â Aberl.ura ¿as
Propostas acontccerá no dlÈ 07 dc dezenìbro de 2021, às 10h00min (l.torár¡o de grasilia)
e o lnicio dô Sessão de Dlsputa de Lances ocorrer¡i a pãrtir das 10ho0m¡n do dia 07 de
dezcrnbro dc 2021. ORIGEMT lnstituto Doutor José Frota . llF - Núclco de Ncuroclrurgla.
OBJETO: Constltui Objcto da prcsenre Llcit¿çåo, a Sclcção de Enìpresa vis¿ndo Aqulslção dc
um Berador de rad¡ofrequêncla - hfnimo 02 (dols) canals e 08 (eletrodos), de acgrdo com
as espec¡flcações e quaotltotivos prcvistos no Anexo I - Tcr¡¡o dc Referônciù cjeste Edital,por um perfodo de l2 (dore) meses. DO llpO: Menor Þreço. O^ FORMA DË
FORNECIMENTOT lnteßr¿1. O edltal na íntcgra encontra-sc ô disposiç¡o dos ¡nteress¡dos
para consulta na Central de Licitðções I Avenida HeÌácl¡to GGçà,750, CEp: 60,140-060 -
Ccntro - Fortalezo.CE, no c.comptasj
httpsi//comprùs,sepoB,fortalc¿a.cc,gov,br/publlco/lndex.asp, no www,colnprasnel.¡ov.br,
âsslrn como no Portôl dc l-icltâçôcs do TCE.CE: httÞs://lic¡tãcocs,tcc.ce.gov,br/. Malores
lnformações pelo telefone: (85) 34S2,3477 lCtFoR,

Fortole¿o-CE,24 de hovembro cie 2021,
JOÃO MATI]EUS CARNEIRO BEZERRA

PREFEITURA MUNICIPAL DE GRANJA

Avtso DE L|CllAçÃO
PRÊCÃO ETETRôN|Co Ne 26/2021

O lvlunlclplo dÉJ Grânia-CE. atrav{s dc sua Comlssão pcrm¿nr[te de Llcitâção

tor¡â públlco quÊ sè eilcontra a disposlç;lo dos interessados o Edlt¿l na Ny'odal¡dädo

Pre8ão Elctrônlco N! 26/2027, culo Obleto é â Aquisiçi,o de equip¿rnentos de
lnfoínátlca, dcstinados as Unldades 8ásic¿s de Saúdc (UBSÌ, junto ¡ Sccretarta dc
Saúde do Munlcfplo de Granja/CE scndo o Cadastraltìcnto das propostas alé o dia 07
de Dezcmbro de 2021, às 1lh (llorárlo dc Brasll¡a), com ¿ Abertura das Propost¡s no
dl¿ 07 dc De¿cnìbro de 2021, òs 13h30ntln (llorárlo de Erasfl¡al. O rcfcrtdo Edtr¿l
poderi ser adquirido no Sitc: http://nìun¡cip¡os,tce,cc.ßov.br/llcltôcocs/ conforme tN.
04/2015, e na Pl¿taforma de L¡clt¡çðcs clo ßanco do Brâsili httpsi//www,l¡c¡tâcocs-
c.conì.br, local¡zàdo no Prôçô do Mottir, S/N', Centro, Grãnja-CE, no horário de OBh à5

,. - 0 Pregoe.lro Oflc¡âl do Munlclpio de Farias Èr¡ro/CE, torna rlibltco, que será
real¡zâdo Certame Llc¡tatórlo nð ñoclôlidade p¡egåo Etetrónlco. iombado sob ne 2021:11,24.1,
Objetor Aqulslção de fard¿mcnto cscolar, caníis¡ pronrocloìlal, klt ¡lc rnatcrial csrclar ô
máscârâr de proteçåo lndlvldual destlnådo åo atendltnento d.ls hecessldades dos alunos da
Rede Pública de Enslno do Municíplo de Fârias Brito/CE. lnicio de acolh¡mento das oropostas:
26 de No_vembrode 2021 às 17h, Abe¡turã d¡s propost¡s: 09 de Dezembro de 2021 à: SË, lnícto
da seslão de disputã dc preçost 09 de Dercnìbro dc 2021 às loh. através do site
https-://bll.compras,com, Os ihteressados poderão ler e obter o texto Intetral do edttal e todãs
ðs inform¡ções sobre a l¡cit¡ção n¿ sede dà Comlssõo permanente de Liciäcão, slto à Ru¡ José
Alvcs P¡mentel, n'87, Centro, Fari¿s Brito/CE, cm horário nornìal de exþcdicittc. ou atr¡vés dosenderetos eletrônlcos_r www.fáriäsbr¡to,ce,gov.br, www,tce.có.6ov.br e
hrtpsr//bll.cornpras.corì, Infonn¿ções pelo tulefone: (B¡) 35441569.

F¿rias Brito/CE,24 de novembro de 2021.
TIAGO DE ARAU,IO LEITE

6ranjô.CË,24 de novembro de 2021.

wt[U^M ROCHA CO51A

Preslclente d¿ CI'L

llJt¿ r*e Orunmo pod! $r vc¡tr(sdo ño oñdërùlo {tcùún (o
SH ÿ h(!://ÝwtrrSov.Ur/¡urc^flr'düdû.hrnt, Þcto cütilo oslozo2lt125OO2oB.#

12h

ûo.ùoÞiro r3lDùdo dl{lr¿lñÉnr! .ù.rlorrrc Mp ñt 2.2æ.2 d¿ 2ílo9l2oot,
(ue lnrlLul ¿ Lil¡u{srutura dù C¡rÝlr Pub[u¡s 0t¿r¡Étr - tcp-0'ìsil,

tcPhdt
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ESTADO oo cE¡nÁ - PREFEITURA MUNICIPA,L DE RUSSAS - AvISo nn ltctreçÃo - pn¡cÄo nlttnô¡uco N" 001.24.11.2021-
S MA-AComissãodcPrcgãocomunicaaosintcrcssadosquccstaráabrindoLicitaçãonaModalidadcPrcgãonaformaElctrônicaN"001.24.11.2021-
SEMA, cujo Objeto é a Aquisição de cquipamentos divcrsos, destinados a nrclhorar a gestão rlc resíãuos sólidos, dc acordo conr o Convônio
N" 017/2019' celebrado entre a Pref'eitura Municipal de Russas e o Ministério do Meio Alnbiente - MMA, de acordo com as especificações e
quantidades constantes no Termo dc Referência. Tipo: Menor Prcco por Lotc, cuja Sessão de Disputa ocorrerá no dia 08 de Dezcmbro de 2021 às 09h
no Endereço EIetrônico: www,licitacoes-e.com.br. O Edital estará à disposição dos interessados após esta publicação no Site: rvrvrv.tce,ce,qov.br/licitacoes
e na Plataforma: www.licitacoes-e.com.br, e no horário de 08h às l2h na Comissão de Licitação (enclereço: na Travessa João Nogueira rliCoslu, n¡¡*, ¡"
01). Russas-CE, 24 de Novcmbro dc202l. Roberta Carlos Gonçalvcs Bezcrra - Pregocira Oficial,

Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Quixadá -Aviso de Licitação - A Comissão de Licitações do município de Quixaclá torla público que se enco¡tra
à disposrção dos interessados, a licitação na modalidade Pregão Eletrônico n' 16.01 ll202l-PE, do tipo nrenol preço por lote, cujo óbjeto é òontratação de
serviços para realização_do Projeto Natal de Luz "O natal da família", com montagenr, desrnontagem e material i¡cluså, de resporxabilídade da Secretária de
Desenvolvinrento Social do rnunicípio de Quixadá no Ceará. Datas e Horários: l. Início de recebimento das propostas: das 08hs00nrin do dia25lll/2021;2.
Fim do recebimento de propostas: às 08hs00min do dia 07 /12/2021 ; 3. Abertura e Julgamento das propostas: ias 08hs0 I nrin às 08h59rnin do dia 07112/2021:
4, Início da sessão de disputa de preços: às 09hs00mi n do dia 07 / 12/2021 , nraiores infonnações nã riln do Courissão de Li citaçäo, situada à Trav. José Jorgc

Yqtjll,9I, 1o andar, Campo Velho, Quixadá-CE, das 07:30 ás I I :30 e no site:www.tce.ce,gov.br. Quixadá-CE, 23 dc novemúro de 2021. JOSÉ IVAN DE
PAIVA ruNIOR - Pregoeiro.

Estado do Ceará - Prefeitu¡a Municípal de Quixadá - Aviso de Licitação - A Co¡rrissão de Licitações do nrunicípio de Quixadá torna público que se encontra
à disposição dos interessados, a licitação na modalidade Pregão Eletiônico n" 15.001/2021-PE, do tipo menor preço pìr lote, cujo òbjeto é Contr.atação de
scwiço_pararcalização da dccoração natalina da Praça Josó dc Barros conr lnontagcln, dcsmontagcm c nlatcriål incluso, dc i.sfonro-bilidod. da F'unclaçào
Cultural de Quixadá-Ce. Datas e Horários: 1. Início de recebimento das propostas: das l 3hs00mirido rlia25lll/2021;2. Fu:n do recebimento de propostas:
às l3hs00min do dia07/12120?'l; 3. Abertura e Julganrento das propostai: dãs I 3hsol nrin ás l3h59min do dia07/l2lá0¡l; 4. Início da sessão de disir.rta de
preços: às l4hs00min do dia07/12/2021, maìores inf'ormações na sala da Comissão de Licitação, situada à Trav..José Jorge Matias, s/n, l" andar,'Campo
Vellro, Quixadá-CE, das 07:30 ás I I :30 e no site:www.tce.ce,gov,br. Quixadá-CE, 24 dc novcrnbro dc202l.JOSÉ IVAN oÞ pnlvn ¡úÑtOR - pre gociro.

ESTADO DO CEÀRÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTANEIRA - Avlso DE JULGAMENTo FINAL - ToMADA DE PIìEçoS
N" 2021'10.29.1' A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Altaneira/CE, no uso de suas atribuições legais, toma público, para
conhecimento dos interessados, que concluiu o julgarnento da fase de habilitáção e proposta de preços referente ao Certame Li;ita¿ório, nå rnodaÍidade
Tomada de Preços n" 2021 . 10.29. I , sendo o seguinte: Empresas Vencedora: GEOSET - SOI-UÇO¡,S EM GEOTECNOLOGIAS LTDA, com proposta
totalizando o valor global de RS I 9 I .250,00 (cento o noventa e um nril, duzentos e cinquenta reais), estando tais preços compatívcis 

"on1 
á or.çamento da

fre_f9i¡ura Maiores informações, na sede da Comissão de Licitação, sito na Rua Deputado Furtado Lêite, ¡f 272 - ieniro, A ltaneira/CE, no horário de 08:00
às l2:00h. Esclarecitnentos: Fone (88) 9.9206-2200. Altaneira/CE,24 de novembro de 2021. Iraneide Pereira de Pinho - Presidente da Cornissão
Permancntc de Licitação.

Estado do Ceará - Pref'eitura ìÝIunicipal de Barbalha - Edital dc Crcdenciamcnto No 003/2021 - FMS. O Município de Bar.balha, pessoa juríclica cle
direito público interno, através do Fundo Municipal de Saude - FMS, devidamente inscrito no CNPJ/MF sob o no I I .740.887/0001 -ZO uniàade orçarnentária
e gestora de recursos relativos as ações e serviços públicos de Saúde Municipal, por meio da Secretária Adjunta de SaÍlde, Sra. Sheyla Mariins Alves
Francelino, torna público, para conhecimento dos interessados, que estará recebeddo até o dia 06/1212021 entre às 08h00 e às 12h00,'os peclidos para o
Credenciamento de Pessoas Jurídicas prestadolas de serviços médicos veterinários clínicos e cirurgicos de ani¡nais de pequeno . 

'r1édioþon" 
1aåinrais

errantes), de fotma¿ complementar o.sgrviço público destinado a atender as necessidades da Secretaiia Municipal ae Saúde, tudo nos termòs e còndições
go,nlli!!.s do Edital quc obcdccc a critórios cstabclccidos Íìos tcrnros da Lci Fcclcral n'8.666lg3,Lci Fcdcral n'8.883/94 (ariigo 25, caput), Lci Fcdcral n.
8.080/90 e Decleto n" 7.508/2011 sem prejuízo das denais normas peÍinentes. Barbalha, 24 dc Novcmbro dc 2021. Shcyla Martins Alvos Francelino -
Secretiria Adjunta de Saúde,

.Æ
IlSC
MISTO

Estado do Ccará - Munlcípio de São Gonçalo do Anrarantc - Tonrada de Prcços N'. 027.2021-TP, A Cornissão Permanente de Licitação do M¡nicípio
de São Gonçalo do Amarante/CE, torna público, para conhecinrento dos intereisados, que no próximo dia I 3 de dezembro de 2021, às 09h00min (nòve
horas), estará realizando Licitação, na nrodalidade Tornada de Preços N'.027.2021- TP, cr.itêrio de jr.rlgarnento menor pl.eço, corn fi¡rs a execução <fos
serviços de refort¡a e amplìaçãodo Colégio Cedi Maria Hercilia, Localidade do Cágado, Município de Saã Gonçalo do Rnrarariteige. A cópia do È¿ital e
seus anexos encontra-se a disposição dos inte¡essados no seguinte endereço: Rua Ivete Alcântara, 120, São Gonçalo do Amarante/CE, ,"mpi. cle segunda-

^ 
fcira à scxta-fcir4 das 08h00min às l2h00nlin, ou ainda pclos sítios clctrônicos: ww,,¡r'.tcc.cc.gov.6t. **w.roogóncalodoar¡rarant"....gou.lrr. São Gõnçalo
do Amarante/CE, 24 de Novembro de 2021. Andcrson Augusto da Silva Rocha - Prcsidõnte

*** *** ***
EsrADo Do CEAR,Á,- PREFEITURA MUNICIPALDE MoNsENHoRTABosA-EXTRATo DE coNTR^To N. sE-pE002/2lc -pREcÃoELETRÔNICO N" SE-P8002/21 - ORIGEM: Pregão Eletrônico N" SE-PE002/21. CONTRATANTE: Secretaria de Educação. GoNTRATADA: vIVA
COMÉRCIO SERVIÇOS E TRA,NSPORTES EÌRELI - ME, CNPJ: 20.346.800/0001-76. oBJETo: corrtratação de pessoa fìsica ou jurídica para
a execução de serviços de transporte escolar do Municí¡rio de Monsenhor Tabo,sa - CE. VALOR TOTAL: ll$ 421.897,35 (euatrocentos e Vinte e Unr
Mil e Oitocentos e Noventa e Sete Reais e Trinta e Cinco Centavos), DoTAÇÃo oRÇAMENTÁRIA: 0401.12.361.1203.2.ò10 - Eusiro Fuudamental
c 04ol 12 362.1210'2.014 - Ensino Módio - ELEMENTO DE DESPESAS: 3.3.90.39.00. Vt GÊNCtA: dc 0 I dc Outubro dc z}zl a 3 I dc Dczcnrbro dc
2021. ASSINA PELA CONTRATADA: Vicente de Paulo Vasconcelos Freire. ASSINA PELA CONTRATANTE: Malcos Martins de pinho.

EstadodoCeará -PrcfeituraMunicipaldcCaucaia-AvisodeLicitação-PrcgãoElctrônicoNo202l,ll.22.0l.APregoeiradapref'eituraMunicipal de
Caucaia.-Ceará, tornapúblico, para conhecirnento dos interessados, que no próximo dia 08 de dezer¡bro de2O2l, às OS:50h (oito hor.as e trinta minitos),
através de endereço eletrônico www.comprasgovemamentais.gov.br (ionrprainet), estará realizando Licitação, na írodalidade Pregão Eletrônico, critério dejulgamento.menorpreçoporitem,torrrbadosobon'202l.ll22.0l,comfinsaoIiegistrodePreçosvisandóaîuh¡raeeventr.ral aqiisiçaodearcãmprirnido
com acondicionamento em cilindro destinado ao Flospital e Maternidade Santa Teiezinha, de interesse da Secretaria de Saúde åo Niunicípio de iaucaia/
Ce, o qual encontra-se na íntegra na Sede da Comissão, situada a Rua Coronel Correia n" 1073, Parque Soleclade, Caucaia/CE. Maioresìnlormações no
endereço citado, no. horário de 08:00h às l2:00h ou pclo site: http://municipios.tce.ce.gov.brlliiito.oär. Caucaia/-CE, 24 de nove¡nbro tle 2021. Ingrirl, ì-

ú
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EXTRÂTO DO INSTRUMENTO CONTRATUAL. liS'l'¡\l)O DO (ìtii\lt,i - Nil..r\lCi¡,¡¡¡ t)ti C,\trC.\ 1.,\ - tìX't't{,,\'l() t)ti cON'ilì,\'lI) N.
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DE AVISO DE LICITACENTIPRO DE AFIXA

A PREGOEIRA da PREFE¡TURA MUNICIPAL DE CAUCAIA CERTIFICA, para os devidos
fins, que o AVISO DE LICITACÃO, alusivo ao edital da licitação na modalidade PREGÃO
elefnOru¡CO No 2021.11.22.01que tem como objeto REGISTRO DE PREçOS VISANDO
A FUTURA E EVENTUAL AoutstçÃo DE AR coupRturDo cou
ACONDICIONAMENTO EM CILINDRO DESTINADO AO HOSPITAL E MATERNIDADE
SANTA TEREZINHA, DE INTERESSE DA SEcRETARIA oe saÚoe Do MUNIcípIo oe
CAUCAIA/CE, no dia 25 DE OUTUBRO DE 2021, através de:

o Afixaçäo no QUADRO DE AVISOS E PUBLtCeçöeS DO DEPARTAMENTO DE
cesrÃo DE LtctrAçöes;
O Publicaçäo no JORNAL DE GRANDE CIRCULAçAO - JORNAL O POVO.
O Publicação no Diário Oficial do Município - DOM;
O Publicação no Diário Oficial do Estado do Ceará - DOE;
O Publicaçäo no Diário Oficial da Uniäo - DOU;

Nos termos estabelecidos no Art. 21o da Lei Federal 8.666/93

CAUCAIA/CE, 25 DE OUTUBRO DE 2021
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